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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 LEI “R” Nº 83, de 5 de setembro de 2018 

Autoriza o Executivo municipal a conceder incentivos ao Clube Caça e Pesca de Toledo, visando à realização da 
Festa Nacional do Porco no Rolete, a realizar investimentos no imóvel de propriedade da entidade e a efetuar a 
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a conceder incentivos ao Clube Caça e Pesca de Toledo, visando à 
realização da Festa Nacional do Porco no Rolete, a realizar investimentos no imóvel de propriedade da entidade e a efetuar a 
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado a conceder, no exercício de 2018, incentivos ao Clube Caça e Pesca 
de Toledo, visando à realização da 45ª edição da Festa Nacional do Porco no Rolete. 

 Parágrafo único – Os incentivos de que trata o caput deste artigo compreendem: 
 I − o fornecimento de até 100m³ de pedra britada nº 1 e execução de até 80 horas-máquina (pá carregadeira e/ou 
motoniveladora), para adequação e manutenção das áreas de circulação no espaço em que se realizará a Festa, no valor total de 
até R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);  
 II – a disponibilização de servidores integrantes da Guarda Municipal de Toledo para prestação de apoio e orientação 
aos motoristas e visitantes nos acessos às dependências do Clube e nos estacionamentos, no dia do evento; 
 III – o empréstimo de tendas para instalação nas dependências do Clube e utilização durante a Festa; 
 IV – a disponibilização de uma ambulância com técnico em enfermagem e motorista, para a prestação de eventual 
atendimento no dia do evento, no período das 10 às 14 horas, mediante o custeio das despesas pertinentes. 
  

Art. 3º – Fica, também, o Município de Toledo autorizado a realizar investimentos no valor de até R$ 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais) no imóvel em que se situa a sede do Clube de Caça e Pesca de Toledo. 

 Parágrafo único – Os investimentos a que se refere o caput deste artigo consistem na execução de pintura no 
pavilhão/estande destinado à recepção das autoridades no evento de que trata esta Lei. 

Art. 4º – Fica, ainda, o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais), mediante a 
suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-116 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$ 21.700,00 
07860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 21.700,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................R$ 21.700,00
  
 Parágrafo único − Para a abertura do crédito de que trata o caput deste artigo, será utilizado o cancelamento parcial da 
seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-125 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 21.700,00 
08130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 21.700,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$ 21.700,00 

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 



2Ano IX		     Toledo, 06 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.104          

 LEI “R” Nº 85, de 5 de setembro de 2018 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.097.868,69 (oito milhões noventa e sete mil oitocentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso: 

 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 120.000,00 
00600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 8.340,73 
01290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.340,73 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-026 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 9.000,00 
01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.0007.2-029 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 891,06 
01770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 891,06 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 10.000,00 
01940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 4.690,36 
02180 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 4.690,36 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-038 CADASTRO IMOBILIÁRIO E FISCAL 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 6.187,49 
02320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.187,49 

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.0008.2-039 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 371,14 
02420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 371,14 

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.0008.2-043 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 238,39 
02730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 238,39 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 2.481,11 
03080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.481,11 

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-054 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 10.700,00 
03230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.700,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 700,00 
03260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 700,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 1.101,14 
03320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.101,14 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.0015.6-059 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 2.000,00 
03650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 842,02 
03670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 842,02 

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-064 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................... R$ 500,00 
03900 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 500,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................... R$ 2.000,00 
04300 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 2.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 10.723,08 
04390 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 1.340,85 
04400 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 9.382,23

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 35.000,00 
04820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 35.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 5.598,11 
05080 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 5.598,11 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 310.000,00 
05330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 310.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 95.000,00 
05370 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 95.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 40.500,00 
05390 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 30.000,00 
05400 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 10.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 6.293,24 
19170 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 6.293,24 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 79.119,06 
05570 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 71.064,51 
05580 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 8.054,55

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0018.2-083 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 3.200,00 
05750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.200,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 700,00 
05770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 700,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 345,00 
05820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 345,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 152,62 
06080 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 152,62 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 270.250,55 
06380 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 88.078,16 
06390 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 182.172,39

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 7.674,12 
06670 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 1.791,42 
06680 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 5.882,70

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 280.000,00 
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 280.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 20.000,00 
06790 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 20.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-106 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 22.000,00 
07410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 22.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 4.428,62 
07420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.428,62 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-108 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 14.791,63 
07450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.791,63

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-110 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 33.266,49 
07580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 33.266,49

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-111 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.500,00 
07590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-113 ATIVIDADES DO GAB SEC DESENVOLV ECONÔMICO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 35.000,00 
07670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 35.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 8.100,00 
07680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.100,00 
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 17.000,00 
07700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0022.2-114 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 2.316,36 
07820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.316,36 

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-127 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 1.962,87 
08400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.962,87 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-128 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 35.753,27 
08410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 35.753,27
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 22.000,00 
08430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 22.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-131 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 40.039,66 
17650 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 17 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD) .................. R$ 40.039,66 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-137 ATIVIDADES DO VIVEIRO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 49.900,00 
09010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.000,00
09020 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 24.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-138 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 47.000,00 
09060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 47.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 7.890,00 
09150 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 7.890,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-146 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV 
COMUN/MULTIUSO    
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 10.070,86 
09620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.070,86

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-147 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV 
COMUNITÁRIA/MULTIUSO    
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 364.073,00 
09630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 364.073,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-149 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO    
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 6.767,08 
09670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.767,08 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-159 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS    
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.000,00 
09910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 
09920 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS    
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 832.218,88 
09970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 832.218,88 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-161 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA     
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 2.500,00 
10090 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 2.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 13.408,85 
10700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 13.408,85

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 9.693,93 
10810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9.693,93 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 1.150.000,00 
10850 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.150.000,00 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 100.000,00 
10900 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 200.000,00 
10950 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 200.000,00 
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3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 229.810,11 
11070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 229.810,11 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-172 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 5.000,00 
18490 10121 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Trans SESA - Incentivo Fina de Inv ao Transporte Sanitário - APSUS ........ R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 320.000,00 
11910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 200.000,00 
11920 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-180 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 3.445,80 
12550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.445,80 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 10.018,55 
12840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.018,55

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 12.274,78 
13580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.274,78

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 60.000,00 
13640 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 60.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 19.000,00 
18320 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .............................. R$ 19.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 04.122.0036.2-188 ATIVID GAB SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 647,96 
14050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 647,96 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-209 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 8.009,34 
15200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.009,34 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-211 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.909,94 
15240 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE ......... R$ 2.909,94 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-215 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 200,00 
19290 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 200,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-218 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 29.609,20 
15720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 29.609,20

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-225 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 3.000,00 
15980 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................... R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-230 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 8.378,11 
16500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.378,11 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-239 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 2.970.000,00
16660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.170.000,00 
1930010145 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU MICROBACIAS 2018 ................................................... R$ 800.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-243 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 345,01 
16840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 345,01 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-245 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 14.904,55 
16960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.904,55

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-247 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 4.376,49 
17210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.376,49 
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PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-253 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 2.658,13 
17500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.658,13 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 8.087.868,69

 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 10.000,00 
00090 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO ..................... R$ 10.000,00 

 II – crédito adicional especial no valor de R$ 29.081,11 (vinte e nove mil oitenta e um reais e onze centavos), 
mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 2.000,00 
02017 10137 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEIL - Recap. Asf. do pátio e pista de pouso e decol do aerop .......... R$ 2.000,00 
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 26.081,11 
02025 10113 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Min Esportes - Ampli de Estrut Esport - Quadra de Volei de Areia ..... R$ 26.081,11 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 28.846.0006.0-257 DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS E OU PROGRAMAS DE 
SAÚDE  
3.3.90.93.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR ....... R$ 1.000,00 
13912 10129 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONV SEDU- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ........................................ R$ 1.000,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................................. R$ 29.081,11 
  
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I – no orçamento da administração direta: 

 a)  os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 100.000,00 
00080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 50.000,00 
00100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 180.000,00 
00110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 180.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-003 PREVIDÊNCIA A SERVIDORES E VEREADORES 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO ................................................. R$ 130.000,00 
00150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 130.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 190.000,00 
00170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 190.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 50.000,00 
00240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-025 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.40.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO .... R$ 9.000,00 
01491 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 8.340,73 
01540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.340,73 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 10.000,00 
01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 4.690,36 
02040 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 4.690,36 

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.0008.2-039 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 7.688,08 
02340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7.688,08 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 2.481,11 
02990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.481,11 
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PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-054 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 12.501,14 
03340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.501,14

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.0015.6-059 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 842,02 
03590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 842,02 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-061 ATIVIDADES CULTURAIS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 2.000,00 
03750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 10.723,08 
04210 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 1.340,85 
04220 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 9.382,23

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-075 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 201.707,75 
04670 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 201.707,75 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.000,00 
04870 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO .... R$ 83.330,09 
04990 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 80.000,00 
19140 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 3.330,09 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 101.793,11 
05050 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 100.000,00 
19150 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 1.793,11 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-078 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 50.000,00 
05210 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA  
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO .... R$ 1.170,04 
19160 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 1.170,04 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 60.000,00 
05540 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 60.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0018.2-083 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 2.980,00 
05790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.980,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  ................. R$ 1.265,00 
05800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.265,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 152,62 
05970 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 152,62 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.000,00 
06040 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 88.078,16 
06140 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 88.078,16 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 120.000,00 
06220 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 20.000,00 
06230 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 50.000,00 
06350 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 72.855,93 
06540 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 72.855,93 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 7.000,00 
06610 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 7.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-092 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.000,00 
06710 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%   
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 300.000,00 
06800 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 300.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.1-103 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE CENTROS DE 
CONVIVÊNCIA DE IDOSOS – ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 697,00 
07240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 697,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-104 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS 
– ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.710,44 
07250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.710,44 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-106 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 4.428,62 
07330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.428,62 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................... R$ 22.000,00 
07370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 22.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-107 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO - ORÇAMENTO DO 
POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 1.542,20 
07440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.542,20 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-108 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 26.081,11 
07490 10113 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Min Esportes - Ampli de Estrut Esport - Quadra de Volei de Areia ..... R$ 26.081,11 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-110 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 3.000,00 
07570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-111 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 5.000,00 
07610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-120 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
3.3.90.27.00.00 ENCARGOS PELA HONRA DE  AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES ............... R$ 62.416,36 
07980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 62.416,36

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.2-121 FORTALECIMENTO COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADOR DE 
SERVIÇOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO ....................................................... R$ 40.058,12 
08030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 40.058,12

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-125 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 2.000,00 
18400 10137 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEIL - Recap. Asf. do pátio e pista de pouso e decol do aerop .......... R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-127 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 1.962,87 
08370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.962,87 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-129 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 4.000,00 
17620 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 17 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD) .................. R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-131 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS – PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 32.790,00 
08650 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 32.790,00 

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 36.039,66 
17630 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 17 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD) .................. R$ 36.039,66 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-134 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.000,00 
08830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 7.000,00 
08860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.0026.1-140 INFRAEST UNIDADE DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 112.753,27 
09240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 112.753,27 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-148 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 4.178,44 
09650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.178,44 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 10.209,86 
09660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.209,86
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PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.0002.2-153 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 2.000,00 
09810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-161 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.500,00 
10060 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 252.218,88 
10070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 252.218,88 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0030.2-162 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN 
RES SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .................. R$ 2.000,00 
10110 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 13.408,85 
10590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 13.408,85

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 9.693,93 
10710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9.693,93 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 132.293,33 
11360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 132.293,33 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 320.000,00 
11970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 200.000,00 
11980 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 1.100.000,00 
12140 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.100.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 150.000,00 
12230 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 150.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 50.000,00 
12250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-180 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 3.445,80 
12420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.445,80 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-183 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 69.810,11 
13130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 69.810,11

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 219.000,00 
13660 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 200.000,00 
18310 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .............................. R$ 19.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 60.000,00 
13690 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 60.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 04.122.0036.2-188 ATIVID GAB SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 647,96 
13970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 647,96 

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.122.0036.1-191 INFRAESTRUTURA DE APOIO ÀS ATIVIDADES DA AGROPECUÁRIA 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS ..................................................................................................... R$ 364.073,00 
14240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 364.073,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0043.2-208 COFINANCIAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGR DE 
PSB E PSE 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................. R$ 2.909,94 
15090 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE ......... R$ 2.909,94 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-215 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES ............................................................................. R$ 8.009,34 
15400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.009,34 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 200,00 
19000 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 200,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-218 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 29.609,20 
15640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 29.609,20
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-225 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIA - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 3.000,00 
15910 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................... R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-230 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 8.378,11 
16420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.378,11 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-238 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 2.170.000,00
16650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.170.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-243 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 345,01 
16820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 345,01 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-245 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 14.904,55 
16950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.904,55

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-247 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 4.376,49 
17030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.376,49 

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-253 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 2.658,13 
17380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.658,13 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................. R$ 7.310.949,80 

 b) trasferência de recurso financeiro da fonte 10145 - Convênio Itaipu Microbacias 2018, no valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais); 

 c)  rendimentos de aplicação financeira nas seguintes fontes: 

 1. Transferências SESA - Incentivo Financeiro de Investimento ao Transporte Sanitário - APSUS - fonte 10121, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

 2. Convênio SEDU- Aquisição de Equipamentos - fonte 10129, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 II − no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, o cancelamento parcial da seguinte natureza de despesa e fonte de 
recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 10.000,00 
00020 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 10.000,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ................... R$ 10.000,00
  
  Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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LEI “R” Nº 77, de 5 de setembro de 2018

Autoriza o Chefe do Executivo municipal a 
firmar contratos com a Copel Distribuição 
S.A., visando à ampliação de redes rurais 
de distribuição de energia elétrica, para 
atendimento de poços artesianos.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por 
seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º – Esta Lei autoriza o Chefe do Executivo 
municipal a firmar contratos com a Copel Distribuição 
S.A., visando à ampliação de redes rurais de 
distribuição de energia elétrica, para atendimento de 
poços artesianos.

Art. 2º – Fica o Chefe do Executivo municipal 
autorizado a firmar com a Copel Distribuição S.A., 
independentemente de processo licitatório, contratos 
para a execução das seguintes obras e serviços: 

I − ampliação de rede de energia para atender 
ligação nova de 3 x 50A, em poço artesiano de Bom 
Princípio, conforme Protocolo nº 01.20186071591753 e 
Projeto nº 1356143, pelo valor líquido de R$ 1.891,28 
(um mil oitocentos e noventa e um reais e vinte e oito 
centavos), mediante a participação financeira daquela 
Companhia com R$ 7.567,21 (sete mil quinhentos e 
sessenta e sete reais e vinte e um centavos);

II − ampliação de rede de energia para atender 
ligação nova de 3 x 50A, em poço artesiano de Linha 
Tapuí, conforme Protocolo nº 01.20186071628240 e 
Projeto nº 1355774, pelo valor líquido de R$ 3.593,36 
(três mil quinhentos e noventa e três reais e trinta e 
seis centavos), mediante a participação financeira 
daquela Companhia com R$ 21.677,88 (vinte e um 
mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos);

III − ampliação de rede de energia para atender 
ligação nova de 3 x 50A, em poço artesiano de Ouro 
Preto, conforme Protocolo nº 01.20186071662650 e 
Projeto nº 1356145, pelo valor líquido de R$ 30.215,85 
(trinta mil duzentos e quinze reais e oitenta e cinco 
centavos), mediante a participação financeira daquela 
Companhia com R$ 7.567,21 (sete mil quinhentos e 
sessenta e sete reais e vinte e um centavos).

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 78, de 5 de setembro de 2018

Autoriza o Município de Toledo a cumprir 
obrigações assumidas em Termo de 
Transação Judicial.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Município de 
Toledo a cumprir obrigações assumidas em Termo de 
Transação Judicial.

	 Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado a 
cumprir obrigações assumidas no Termo de Transação 
Judicial, firmado em 21 de março de 2018, com a empresa 
Calleya Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Terceiros 
Interessados, nos Autos nº 0010907-03.2014.8.16.0170, 
de Ação Declaratória, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Toledo.

	 Parágrafo único – O cumprimento do avençado 
no Termo de Transação Judicial referido no caput deste 
artigo consiste:
	 I – por parte do Município de Toledo:
	 a) na renúncia à doação dos seguintes imóveis, 
situados no Loteamento “15 de Agosto”, efetuada pela 
loteadora ao Município, em conformidade com o que 
dispunha o inciso VII do caput do artigo 8º da Lei nº 
1.945/2006:
	 1. lotes urbanos nºs 30 e 31 da quadra nº 34, com 
área de 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) 
cada, Matrículas nºs 12.161 e 12.162 do 2º Serviço de 
Registro de Imóveis desta Comarca;
	 2. lote urbano nº 34 da quadra nº 36, com área de 
297,58m² (duzentos e noventa e sete metros e cinquenta 
e oito decímetros quadrados), Matrícula nº 12.165 do 2º 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca.
	 b) na indenização da loteadora no valor de R$ 
249.243,75 (duzentos e quarenta e nove mil duzentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), referente 
ao valor dos imóveis descritos nos itens da alínea anterior, 
efetuando-se tal indenização mediante compensação 
com débitos tributários de responsabilidade da doadora 
e de terceiros interessados, especificados no Termo de 
Transação, no valor total de R$ 248.134,08 (duzentos 
e quarenta e oito mil cento e trinta e quatro reais e oito 
centavos), até o limite em que os valores se compensarem, 
conforme planilha que integra o Termo de Transação, com 
a consequente quitação recíproca de tais valores;
	 c) no pagamento à doadora da importância de R$ 
1.109,67 (um mil cento e nove reais e sessenta e sete 
centavos), correspondente à diferença entre o valor 
devido pelo Município à doadora e o valor dos débitos 
tributários a serem compensados.
	 II – por parte da loteadora/doadora:
	 a) na renúncia a todo e qualquer direito 
eventualmente existente, a título de indenização material, 
moral ou pessoal, decorrente da doação efetivada 
em razão do inciso VII do caput do artigo 8º da Lei nº 
1.945/2006;
	 b) na assunção da integralidade das custas do 
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processo (Autos nº 0010907-03.2014.8.16.0170, de Ação 
Declaratória, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Toledo).
	 III – por parte do advogado e procurador da 
loteadora/doadora: na renúncia aos honorários de 
sucumbência fixados em seu favor no processo referido 
na alínea “b” do inciso anterior.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 79, de 5 de setembro de 2018

Autoriza o Município de Toledo a cumprir 
obrigações assumidas em Termo de 
Transação Judicial.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei autoriza o Município de Toledo 
a cumprir obrigações assumidas em Termo de Transação 
Judicial.

Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado a 
cumprir obrigações assumidas no Termo de Transação 
Judicial, firmado em 21 de março de 2018, com a Srª Marlene 
Theobald e Terceiros Interessados, nos Autos nº 0010908-
85.2014.8.16.0170, de Ação Declaratória, em trâmite na 3ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Toledo.

Parágrafo único – O cumprimento do avençado 
no Termo de Transação Judicial referido no caput deste 
artigo consiste:

I – por parte do Município de Toledo:
a) na renúncia à doação dos seguintes imóveis, 

situados na quadra nº 35 do Loteamento “Jardim 
Anderson”, efetuada pela loteadora ao Município, em 
conformidade com o que dispunha o inciso VII do caput 
do artigo 8º da Lei nº 1.945/2006:

1. lote urbano nº 57, com área de 356,18m² 
(trezentos e cinquenta e seis metros e dezoito decímetros 
quadrados), Matrícula nº 12.576 do 2º Serviço de Registro 
de Imóveis desta Comarca;

2. lote urbano nº 90, com área de 361,36m² 
(trezentos e sessenta e um metros e trinta e seis 
decímetros quadrados), Matrícula nº 12.579 do 2º Serviço 
de Registro de Imóveis desta Comarca;

3. lote urbano nº 79, com área de 356,18m² 
(trezentos e cinquenta e seis metros e dezoito decímetros 

quadrados), Matrícula nº 12.578 do 2º Serviço de Registro 
de Imóveis desta Comarca;

4. lote urbano nº 68, com área de 356,18m² 
(trezentos e cinquenta e seis metros e dezoito decímetros 
quadrados), Matrícula nº 12.577 do 2º Serviço de Registro 
de Imóveis desta Comarca.

b) na indenização da loteadora no valor de R$ 
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), referente ao 
valor dos imóveis descritos nos itens da alínea anterior, 
efetuando-se tal indenização mediante compensação 
com débitos tributários de responsabilidade da doadora 
e de terceiros interessados, especificados no Termo de 
Transação, no valor total de R$ 379.955,66 (trezentos e 
setenta e nove mil novecentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta e seis centavos), até o limite em que os valores 
se compensarem, conforme planilha que integra o Termo 
de Transação, com a consequente quitação recíproca de 
tais valores;

c) no pagamento à doadora da importância de 
R$ 44,34 (quarenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), correspondente à diferença entre o valor 
devido pelo Município à doadora e o valor dos débitos 
tributários a serem compensados.

II – por parte da loteadora/doadora:
a) na renúncia a todo e qualquer direito 

eventualmente existente, a título de indenização material, 
moral ou pessoal, decorrente da doação efetivada 
em razão do inciso VII do caput do artigo 8º da Lei nº 
1.945/2006;

b) na assunção da integralidade das custas do 
processo (Autos nº 0010908-85.2014.8.16.0170, de Ação 
Declaratória, em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Toledo).

III – por parte do advogado e procurador da 
loteadora/doadora: na renúncia aos honorários de 
sucumbência fixados em seu favor no processo referido 
na alínea “b” do inciso anterior.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 80, de 5 de setembro de 2018

Procede à afetação de áreas pertencentes 
ao patrimônio do Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede à afetação de áreas 
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pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.
Art. 2º – Ficam afetadas as seguintes áreas 

pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, 
situadas no Loteamento “San Rafaelli”, implantado 
na Chácara nº 06.E, com a área de 64.383,50m² 
(sessenta e quatro mil trezentos e oitenta e três metros 
e cinquenta decímetros quadrados), ou seja, 2,66047 
alqueires paulistas, ou ainda, 6,43835 hectares, oriunda 
do desmembramento da Chácara nº 06.E/F, do 1º e 2º 
Perímetros da Fazenda Britânia, situada no Bairro Jardim 
Pancera, Perímetro Urbano, neste Município de Toledo, 
Paraná, Matrícula nº 16.690 do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo:
	 I – como bem de uso comum do povo, em 
conformidade com o inciso II do § 1º do artigo 8º, 
combinado com o inciso I do artigo 18 da Lei nº 
1.945/2006, a área de 22.383,74m² (vinte e dois mil 
trezentos e oitenta e três metros e setenta e quatro 
decímetros quadrados), equivalente a 37,34% da área útil 
loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento;
	 II – como bem de uso especial, em conformidade 
com o inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso 
I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, o lote nº 343 da quadra 
nº 46, com área de 7.233,92m² (sete mil duzentos e trinta 
e três metros e noventa e dois decímetros quadrados), 
correspondente a 12,07% da área útil loteada, identificado 
na planta do loteamento como “área institucional”;
	 III – como bens de uso especial, em conformidade 
com o § 6º do artigo 8º, combinado com o inciso I do 
artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, os seguintes imóveis, 
identificados na planta do loteamento como “mato”, 
correspondentes a 2,14% da área loteada:
	 a) lote nº 70 da quadra nº 50, com área de 
347,99m² (trezentos e quarenta e sete metros e noventa e 
nove decímetros quadrados);
	 b) lote nº 30 da quadra nº 48, com área de 
1.029,83m² (um mil vinte e nove metros e oitenta e três 
decímetros quadrados).
	 IV – como bens de uso especial, em conformidade 
com o § 6º do artigo 8º, combinado com o inciso I do 
artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, os seguintes imóveis, 
identificados na planta do loteamento como “áreas de 
preservação permanente” (APP), correspondentes a 
4,74% da área loteada:
	 a) lote nº 20 da quadra nº 51, com área de 
1.633,94m² (um mil seiscentos e trinta e três metros e 
noventa e quatro decímetros quadrados);
	 b) lote nº 30 da quadra nº 52, com área de 674,55m² 
(seiscentos e setenta e quatro metros e cinquenta e cinco 
decímetros quadrados);
	 c) lote nº 20 da quadra nº 48, com área de 
745,34m² (setecentos e quarenta e cinco metros e trinta e 
quatro decímetros quadrados).

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 81, de 5 de setembro de 2018

Autoriza o Executivo municipal a efetuar 
investimentos em imóvel cedido em 
permissão de uso à Associação Cultural, 
Esportiva e Recreativa Ouro e Prata, 
desta cidade de Toledo.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	
Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal 

a efetuar investimentos em imóvel cedido em permissão 
de uso à Associação Cultural, Esportiva e Recreativa 
Ouro e Prata, desta cidade de Toledo.

Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado 
a efetuar investimentos no valor de até R$ 94.129,39 
(noventa e quatro mil cento e vinte e nove reais e trinta 
e nove centavos) na área identificada como “campo 
de futebol nº 02”, integrante da Chácara nº 54.A, com 
área total de 25.924,00m², oriunda da Subdivisão da 
Chácara nº 54 e Parte Norte das Chácaras nºs 43 e 
44, situada na Vila Industrial, nesta cidade, Matrícula 
nº 36.250 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca, cedido em permissão de uso à Associação 
Cultural, Esportiva e Recreativa Ouro e Prata.

Parágrafo único – Os investimentos a que se 
refere o caput deste artigo compreendem a execução 
de obras de iluminação no campo de futebol da entidade 
permissionária, incluídos o material e a mão-de-obra.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 82, de 5 de setembro de 2018

Revoga dispositivos da Lei “R” nº 
111/2012, que dispõem sobre a 
concessão de direito real de uso de imóvel 
à empresa Distribuidora de Carnes Corte 
Bem Ltda. EPP.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei revoga dispositivos da Lei 
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“R” nº 111/2012, que dispõem sobre a concessão de 
direito real de uso de imóvel à empresa Distribuidora de 
Carnes Corte Bem Ltda. EPP.

Art. 2º – Ficam revogados o inciso IX do 
caput e o inciso IX e suas alíneas do § 1º do artigo 
2º da Lei “R” nº 111, de 21 de dezembro de 2012, que 
tratam da concessão de direito real de uso à empresa 
Distribuidora de Carnes Corte Bem Ltda. EPP da área 
de 1.948,16m² (um mil novecentos e quarenta e oito 
metros e dezesseis decímetros quadrados), de parte 
do lote urbano nº 244 da quadra nº 04 do Loteamento 
Tecnoparque, que, após o desmembramento, passou 
a ser o lote urbano nº 395, Matrícula nº 15.532 do 2º 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 84, de 5 de setembro de 2018

Institui, no âmbito do Município de Toledo, 
o Programa “Too na Praça”.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º − Esta Lei institui, no âmbito do Município 
de Toledo, o Programa “Too na Praça”.

	 Art. 2º − Fica instituído o Programa “Too na 
Praça”, consistente na adoção de praças, bosques, áreas 
verdes, hortos e demais espaços públicos do Município 
de Toledo por pessoas jurídicas de direito privado ou 
por pessoas físicas, visando ao estabelecimento de 
formas alternativas de cooperação para manutenção, 
conservação, zelo e embelezamento daqueles espaços 
públicos, tendo por objetivos específicos:
	 I – promover a participação da sociedade nos 
cuidados e na manutenção das praças, bosques, áreas 
verdes, hortos e demais espaços públicos do Município 
de Toledo, em conjunto com o Poder Público municipal;
	 II – incentivar a população a frequentar as praças, 
bosques, áreas verdes, hortos e demais espaços 
públicos, considerando o zelo por tais espaços como 
de responsabilidade concorrente da administração 
municipal;
	 III – incentivar o uso dos espaços públicos 
mencionados neste artigo por associações desportivas, 
de lazer e culturais, principalmente na área de sua 

abrangência;
	 IV – propiciar que grupos organizados da 
população elaborem projetos para utilização de praças, 
bosques, áreas verdes, hortos e demais espaços 
públicos que atinjam as diversas faixas etárias e 
atendam necessidades especiais da população.

	 Art. 3º − Podem participar do Programa 
instituído por esta Lei quaisquer pessoas jurídicas 
de direito privado, legalmente constituídas e com 
sede no Município de Toledo, ou pessoas físicas que 
manifestem tal interesse, mediante a apresentação ao 
Município de proposta de adoção de determinada praça, 
bosque, área verde, horto ou outro espaço público e do 
respectivo projeto a ser nele executado.

	 § 1º – A seleção da pessoa jurídica ou física 
para participar do Programa caberá a uma Comissão 
constituída por um representante de cada uma das 
seguintes Secretarias municipais:
	 I – da Administração;
	 II – de Habitação e Urbanismo;
	 III – do Meio Ambiente;
	 IV – do Planejamento Estratégico;
	 V – do Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico, de Inovação e Turismo.

	 § 2º − Havendo mais de uma proposta de 
adoção ou de projeto para um mesmo espaço público, 
a Comissão referida no parágrafo anterior aprovará 
aquela que melhor atender o interesse público e social.

	 § 3º − Não serão admitidas propostas de adoção 
que possam acarretar restrição de acesso ao espaço 
a ser adotado ou que impliquem em alteração de sua 
destinação ou uso.

	 Art. 4º − Caberá à Secretaria do Planejamento 
Estratégico do Município a análise, a adequação e a 
aprovação dos projetos de urbanização ou de reformas 
em espaços públicos, apresentados em consonância 
com o Programa instituído por esta Lei.

	 Art. 5º − A adoção de uma praça, bosque, área 
verde, horto ou outro espaço público pode-se destinar 
à:
	 I – urbanização do espaço público adotado, de 
acordo com projeto elaborado ou aprovado pelo setor 
competente do Município;
	 II – construção de equipamento de lazer, de 
acordo com projeto elaborado ou aprovado pelo órgão 
competente do Município;
	 III – conservação e manutenção do espaço 
adotado;
	 IV – realização de atividades culturais, 
educacionais, esportivas ou de lazer, de acordo com o 
projeto apresentado e aprovado.

	 Parágrafo único – Os serviços de replantio e 
poda de árvores, de corte de grama e de manutenção de 
iluminação nos espaços adotados, quando assumidos 
pelo adotante, deverão ser por ele executados mediante 
orientação técnica do Executivo municipal.
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Art. 6º – A formalização da adoção de uma praça, 
bosque, área verde, horto ou outro espaço público por 
pessoa jurídica de direito privado ou por pessoa física 
dar-se-á mediante a assinatura do competente Termo 
de Cooperação, no qual serão estabelecidos o prazo 
da cooperação, as obrigações assumidas pelo adotante 
e a forma de seu controle e fiscalização por parte do 
Executivo municipal.

	 Parágrafo único – Quando o interessado na 
adoção for pessoa jurídica, a formalização da cooperação 
prevista no caput deste artigo estará condicionada à 
comprovação de sua regularidade fiscal e previdenciária, 
mediante a apresentação de certidões negativas 
municipal, estadual e federal, do INSS e do FGTS.

	 Art. 7º − A adoção de espaços públicos através 
do Programa instituído por esta Lei operar-se-á sem 
prejuízo da função do Poder Executivo de administrar 
os próprios e logradouros públicos.

	 Art. 8º − Após a assinatura do Termo de 
Cooperação mencionado no artigo 6º desta Lei, o 
adotante ficará autorizado a afixar no espaço adotado 
placas padronizadas alusivas à sua participação no 
Programa “Too na Praça”, conforme quantitativo e 
critérios definidos naquele Termo.

	 Art. 9º − Os demais procedimentos e requisitos 
específicos a serem atendidos para a operacionalização 
do Programa “Too na Praça” serão estabelecidos em 
regulamento a ser baixado pelo Executivo municipal.

	 Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 398, de 5 de setembro de 2018

Exonera, a pedido, Regiane Ponce 
Schommer do cargo de Assistente em 
Desenvolvimento Social I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através 
do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob 

nº40.020, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Regiane Ponce 
Schommer do cargo de Assistente em Desenvolvimento 
Social I, Grupo Ocupacional B-2, a contar de 1º de 
setembro de 2018.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de setembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 08 (oito) meses, para 
a fornecimento de ÓLEO DIESEL para o sistema 
de aquecimento das Piscinas e GASOLINA para 
máquinas, através da Secretaria de Esportes e Lazer 
e Meio Ambiente. DATA DE ABERTURA: 20 DE 
SETEMBRO DE 2018, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 185.828,00 (cento e oitenta e cinco mil e oitocentos 
e vinte e oito reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2018
OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 
01 (um) veículo utilitário, zero quilometro, para equipe 
Operacional da Secretaria do Meio Ambiente. DATA 
DE ABERTURA: 20 DE SETEMBRO DE 2018, às 
10h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 85.490,00 (oitenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/2018
OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos 
(Vídeo Game e Câmera Digital), atendendo os 
CONVÊNIO Nº 117 e 118/2015 - FIA - PROGRAMA 
CRESCER EM FAMÍLIA, modalidade “acolhimento 
institucional” - para a Casa Abrigo Unidade I e Casa 
Abrigo para Adolescentes. DATA DE ABERTURA: 
20 DE SETEMBRO DE 2018, às 14h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 8.542,66 (oito mil quinhentos e quarenta 
e dois reais e sessenta e seis centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2018
OBJETO: Aquisição de materiais educativos e 
esportivos com Recursos do PDDE, para atendimento 
da demanda dos Centros Municipais de Educação 
Infantis Fani Matilde Bilibio, Otilia Stedile e Sueli 
Gruber e da Escola Municipal Princesa Isabel. DATA 
DE ABERTURA: 21 DE SETEMBRO DE 2018, às 
14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 4.593,50 (quatro mil 
quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2018
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OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a 
aquisição de materiais hospitalares para a utilização nas 
Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento Municipal, 
UPA 24horas, Saúde Mental, CAPS II, CAPS AD, CAPS 
i do Município de Toledo, Estado do Paraná. DATA DE 
ABERTURA: 24 DE SETEMBRO DE 2018, às 08h30min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 17.846.572,93 (dezessete milhões 
oitocentos e quarenta e seis mil quinhentos e setenta e dois 
reais e noventa e três centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 191/2018
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição de materiais de construção diversos para 
doação ao Conselho da Comunidade da Comarca 
de Toledo, visando a construção e implantação de 
estabelecimento prisional que seguirá a metodologia 
desenvolvida pela APAC – Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados. DATA DE ABERTURA: 
21 DE SETEMBRO DE 2018, às 15h30min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 268.300,00 (duzentos e sessenta e oito 
mil e trezentos reais).

TOMADA DE PREÇOS Nº 037/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de 
ampliação e reforma da Escola Municipal São Luiz – 
REGIÃO 16 SÃO LUIZ, localizada na Rua São José, 
esquina com a Rua Quatro Pontes, lote nº 400, quadra 
nº 08, Vila São Luiz do Oeste, neste município de Toledo/
Pr, através do programa Orçamento do Povo, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo e projetos, anexos ao processo licitatório. 
DATA DE ABERTURA: 26 de SETEMBRO de 2018, 
às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 175.494,15 (cento 
e setenta e cinco mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais e quinze centavos).

CONCORRÊNCIA Nº 017/2018
OBJETO: Permissão de uso de salas do Terminal 
Rodoviário de Toledo-PR para o período de 36 (trinta e 
seis) meses, através de outorga de Permissão. DATA DE 
ABERTURA: 10 de OUTUBRO de 2018, às 08h30min. 

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

PORTARIA SRH N.º 2588, de 5 de setembro de 2018

Constitui Comissão para o Concurso de 
Permuta, Remoção e Transferência de 
Servidores Públicos Municipais.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
dispõem o Decreto nº 456/2014 e suas alterações, 

R E S O L V E:	

Art. 1º - Fica constituída Comissão para o 

Concurso de Permuta, Remoção e Transferência de 
servidores públicos municipais de Toledo, nos termos 
do Decreto nº 456/2014, composta pelos seguintes 
membros:

I.	 Marlene Terezinha Benvenutti Nichele, como 
Presidente;

II.	 Pedro Aloisio Webler;
III.	 Libera Eloisa Stedile Hostin;
IV.	 Francieli Stovski;
V.	 Irene da Silva;
VI.	 Marta Fath;
VII.	 Marciela Fernanda Pagliari;
VIII.	 Elvis da Silva;
IX.	 Valdecir Neumann;
X.	 Antonia Aparecida Martins de Lima Andrade;
XI.	 Caroline Recalcatti Silveira;
XII.	 Marilia Borges Leite;
XIII.	 Rafael Gustavo Cavalli;
XIV.	 Noemia de Almeida.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 5 de setembro de 2018.  

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014
CONVOCAÇÃO Nº 101

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 
265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as Leis 
nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

considerando a decisão prolatada nos Autos nº 
0009942-88.2015.8.16.0170, da Vara da Infância e da 
Juventude – Seção Cível – Toledo – Projudi,

C O N V O C A
       
o seguinte aprovado no Concurso Público nº 

01/2014:

PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL I:
DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA

O aprovado ora convocado deverá comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 6 a 13 de setembro de 2018, 
para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
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exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou 

empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga 
e na sua consideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 5 de setembro de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 12/2018-SMED

A Secretária da Educação do Município de 
Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município de Toledo, na Lei 
Municipal nº 2.026/10 e com fundamento na Deliberação 
N° 004/2012-CME/Toledo, e nos termos do Parecer Nº 
014/2018-CME, aprovado em 06 de agosto de 2018, 
do Conselho Municipal de Educação de Toledo,

RESOLVE:

Art. 1.º RENOVAR A AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO da Educação  Infantil, modalidade 
creche, para crianças de 0 a 3 anos de idade, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Elizia 
Ribeiro Carraro, com sede à Rua Eldorado n°41, no Bairro 
Boa Esperança, nesta cidade de Toledo, para o prazo de 05 
(cinco) anos, a contar retroativamente a partir do início do 
ano letivo de 2018 até 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal da Educação 
de Toledo, acompanhar e zelar pela fiel execução e 
cumprimento do Anexo II da Lei Municipal N° 2195/2015, 
que trata do Plano Municipal de Acessibilidade e 
Segurança, no que se refere a esta instituição, fazer 
a supervisão e a avaliação da qualidade da educação 
ofertada pelo estabelecimento da Rede Pública 
Municipal de Toledo.

Art. 3º É de responsabilidade do Município de 
Toledo manter a segurança do prédio escolar e responder 
pelas consequências que eventualmente possam ocorrer 
enquanto não estiver plenamente regularizada a situação 
da escola perante o Corpo de Bombeiros.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	

Gabinete da Secretária da Educação do 
Município de Toledo, Estado do Paraná, em 05 de 
setembro de 2018.

	
Edna Heloisa Schaeffer Amaral

Secretária Municipal da Educação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 076/2018
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de implantação de travessias elevadas, 
galeria de águas pluviais e ondulação transversal, 
neste município de Toledo-Pr, nos termos da Lei nº 
1.199, de 21 de novembro de 1984, alterada pela Lei nº 
2.264, de 4 de julho de 2018 e conforme projeto básico, 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo e projeto anexo ao processo licitatório. 
VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de 
R$ 64.638,62 (sessenta e quatro mil seiscentos e trinta 
e oito reais e sessenta e dois centavos). PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado conforme medição, em 
até 10 (dez) dias após a emissão e apresentação da 
nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número 
dos empenhos correspondentes ao objeto, mediante 
aprovação da medição pelo fiscal do contrato. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0778/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de implantação 
de travessias elevadas, galeria de águas pluviais e 
ondulação transversal, neste município de Toledo-Pr, 
nos termos da Lei nº 1.199, de 21 de novembro de 
1984, alterada pela Lei nº 2.264, de 4 de julho de 2018 
e conforme projeto básico, orçamento, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo e projeto anexo ao 
processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 64.638,62 (sessenta e quatro 
mil seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e dois 
centavos). Contrato firmado em 05 de setembro de 
2018, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 076/2018.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 077/2018
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de implantação de travessias elevadas, 



18Ano IX		     Toledo, 06 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.104

galeria de águas pluviais e sinalização horizontal 
nas ruas abaixo, neste município de Toledo-Pr, nos 
termos da Lei nº 1.199, de 21 de novembro de 1984, 
alterada pela Lei nº 2.264, de 4 de julho de 2018 e 
conforme projeto básico, orçamento, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo e projeto anexo 
ao processo licitatório. Relação das ruas que serão 
executados os serviços: Rua Santo Ângelo com a Rua 
General Carneiro; Rua Piratini com a Rua da Igreja; 
Rua Siqueira Campos com a Rua 13 de Abril; Rua 
Senhor dos Passos com a Rua Vinicius de Morais; Rua 
dos Pioneiros com a Rua Dom Pedro II; Rua 1° de Maio 
com a Rua Caldas Junior; Rua Santos Dumont com a 
Rua Protasio Alves. VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 164.841,90 (cento e sessenta e 
quatro mil oitocentos e quarenta e um reais e noventa 
centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
conforme medição, em até 10 (dez) dias após a emissão 
e apresentação da nota fiscal, na qual deverá constar 
indicação do número dos empenhos correspondentes 
ao objeto, mediante aprovação da medição pelo fiscal 
do contrato. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços 
deverão ser executados no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 
240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da data de sua 
assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da 
Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0779/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de implantação 
de travessias elevadas, galeria de águas pluviais e 
sinalização horizontal nas ruas abaixo, neste município 
de Toledo-Pr, nos termos da Lei nº 1.199, de 21 de 
novembro de 1984, alterada pela Lei nº 2.264, de 4 de 
julho de 2018 e conforme projeto básico, orçamento, 
cronograma físico financeiro, memorial descritivo e 
projeto anexo ao processo licitatório. Relação das ruas 
que serão executados os serviços: Rua Santo Ângelo 
com a Rua General Carneiro; Rua Piratini com a Rua 
da Igreja; Rua Siqueira Campos com a Rua 13 de Abril; 
Rua Senhor dos Passos com a Rua Vinicius de Morais; 
Rua dos Pioneiros com a Rua Dom Pedro II; Rua 1° de 
Maio com a Rua Caldas Junior; Rua Santos Dumont 
com a Rua Protasio Alves. VALOR GLOBAL: Para 

o presente objeto o valor é de R$ 164.841,90 (cento 
e sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e um 
reais e noventa centavos). Contrato firmado em 05 de 
setembro de 2018, conforme conclusões do processo 
de Dispensa de Licitação nº 077/2018.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 078/2018
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. 
Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de pavimentação asfáltica no pátio 
do box no Autódromo Municipal, neste município 
de Toledo-Pr, nos termos da Lei nº 1.199, de 21 de 
novembro de 1984, alterada pela Lei nº 2.264, de 4 de 
julho de 2018 e conforme projeto básico, orçamento, 
cronograma físico financeiro, memorial descritivo e 
projeto anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 40.058,12 
(quarenta mil cinquenta e oito reais e doze centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a emissão e apresentação da nota 
fiscal, na qual deverá constar indicação do número 
dos empenhos correspondentes ao objeto, mediante 
aprovação da medição pelo fiscal do contrato. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) 
dias, a contar da data de sua assinatura. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0780/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO. OBJETO: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de pavimentação 
asfáltica no pátio do box no Autódromo Municipal, neste 
município de Toledo-Pr, nos termos da Lei nº 1.199, de 
21 de novembro de 1984, alterada pela Lei nº 2.264, de 
4 de julho de 2018 e conforme projeto básico, orçamento, 
cronograma físico financeiro, memorial descritivo e projeto 
anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o 
presente objeto o valor é de R$ 40.058,12 (quarenta mil 
cinquenta e oito reais e doze centavos). Contrato firmado 
em 05 de setembro de 2018, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 078/2018.

EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 18/2018

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto na Constituição Federal (Art. 145, III) e na Lei Municipal nº 1.931/2006 (Art. 143). 

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público aos proprietários de imóveis beneficiados com das obras das obras de urbanização 
na Rua Raimundo Leonardi, no trecho compreendido entre a Rua Marechal Floriano e a Avenida Nossa Senhora 
de Fátima, localizada no centro, neste Município, a execução global (material e mão-de-obra), os elementos para 
cobrança da Contribuição de Melhoria, conforme segue.

Art. 2º - Os imóveis beneficiados com as mencionadas obras são os seguintes:
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Cadastro 
Imobiliário Quadra Lote Cadastro 

Imobiliário Quadra Lote
12083 0T69 44 11011 885 3
12084 0T69 1A 11013 885 5
12085 0T69 2 10816 884 3
21357 17 159 10815 884 2
37665 17 176 10814 884 1
37666 17 193 10769 565 5
37667 17 210 10768 565 101
21353 CHAC 6B 10766 565 2
35954 CHAC 71A 10765 565 1
35957 CHAC 72F 29502 CHAC 73D1
63968 CHAC 62D/73B11/73B12/73B2 31045 CHAC 72A
10759 564 1 39858 21 173
10761 564 2 39857 21 160
10760 564 3 39856 21 147
10762 564 4 37593 16 388
10763 564 5 38494 16 510
10764 564 6 38495 16 524
26254 564 7 29505 16 546
11009 885 1 10997 T66 6
11010 885 2

3º - Memorial descrito do projeto, planilha de serviços e orçamento do custo da obra:

MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: PAVIMENTAÇ Ã O DA RUA RAIMUNDO LEONARDI (ENTRE ARUA MARECHAL FLORIANO E A 

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA)
CENTRO

TOLEDO – PARANÁ

1.CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente memorial trata das orientações para execução das obras de pavimentação da Rua 
Raimundo Leonardi, trecho entre a Rua Marechal Floriano e a Avenida Nossa Senhora de Fátima, Centro, 
Toledo-PR.

A descarga dos materiais e depósito para estocagem ficarão por conta da CONTRATADA. Os detritos 
e entulhos provenientes da obra deverão ser removidos do local da obra por conta da CONTRATADA.

A guarda e proteção da obra ficarão por conta da CONTRATADA até a entrega do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra, sendo responsabilidade desta todo e qualquer dano cometido na obra.

2.SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Instalações Provisórias

Todas as providências e despesas provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, maquinário 
e ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, 
instalações provisórias de sanitários, luz, força, água, etc., ficarão a cargo da CONTRATADA.

A obra deverá estar devidamente sinalizada visando evitar transtornos ao trânsito.

3.REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (DER – ES – P 06-71)

3.1 Generalidades

Regularização é a operação destinada a conformar o leito natural, quando necessário, transversal e 
longitudinalmente, compre endendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. O que exceder de 20 cm será 
considera do como terraplenagem. Será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados 
no projeto, com terraplenagem já concluída.

A regularização é uma operação que será executada p révia e isoladamente da construção de outra 
camada do pavimento.

3.2 Materiais

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito. No caso de 
substituição ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrência de materiais indicados no projeto: 
ter u m diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm: um índice de suporte Califórnia, determinado com 
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a energia do método DNER-ME 47-64, igual ou superior ao do material considerado no dimensionamento do 
pavimento, como representativo do trecho em causa: e expansão inferior a 2%.

3.3 Equipamentos

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização:
a)	 Motoniveladora pesada, com escarificador;
b)	 Carro-tanque distribuidor de água;
c)	 Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático;
d)	 Grade de discos;
e)	 Pulvi-misturador.

Os equipamentos de compactação e de mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material 
empregado.

3.4 Execução

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da rodovia, serão removidos.
Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, proceder-

se-á a uma escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, 
compactação e acabamento.

Os aterros, além dos 20 cm máximos previstos, serão executados de acordo com as especificações de 
terraplenagem.

No caso de cortes em rocha, deverá ser previsto o r ebaixamento em profundidade adequada, com 
substituição por material granular apropriado. Neste caso, proceder-se-á a regularização pela maneira já descrita.

O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa específica aparente seca, 
máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64, e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado + 2%.

3.5 Controle

3.5.1 Ensaios

Serão procedidos:
a) Determinação de massa específica aparente “in situ”, com espaçamento máximo de 100 m de pista, 

nos pontos onde foram coletadas as amostras para os ensaios de compactação.
b) Uma determinação do teor de umidade, a cada 100 m, imediatamente antes da compactação.
c) Ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e granulometria), respectivamente 

métodos DNER-ME 44-64, com espaçamento máximo de 250 m de pista, e, no mínimo, dois grupos de ensaios por dia.

d) Um ensaio o índice de suporte Califórnia, com energia de compactação do método DNER-ME 47-64, 
com espaçamento máximo de 500 m de pista, e no mínimo, um ensaio cada dois dias.

e)	 Um ensaio de compactação, segundo o método do DNER-ME 47-64, para determinação da massa 
específica aparente, seca, máxima, com espaçamento máximo de 100 m de pista, com amostras coletadas em 
pontos obedecendo sempre à ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo direito, etc. a 60 cm do 
bordo.

O número de ensaios de compactação poderá ser reduz ido, desde que se verifique a homogeneidade 
do material.

3.5.2	 Aceitação
Os valores máximos e mínimos decorrentes da amostragem, a serem confrontados com os especificados, 

serão calculados pelas seguintes fórmulas:
                                                        _

Xmax = X + 1,29 y + 0,68 y
V (N)

                                                                      _
Xmax = X + 1,29 y - 0,68 y

V (N)
Para o caso do índice de suporte Califórnia, o valor y, calculado de acordo com a fórmula abaixo, deverá 

ser igual ou superior ao valor mínimo especificado.
                           _

                 y = X – 1,29 y
V (N)

X = X
N
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                   y = V((X-X)² / (N-1))

                  N > 9 (n° de determinação feitas)

3.5.2.1 Controle Geométrico

Após a execução da regularização, proceder-se-á relocação e ao nivelamento do eixo e dos bordos, 
permitindo-se as seguintes tolerâncias:

a)	 + 3 cm, em relação às cotas do projeto.
b)	 + 10 cm, quanto à largura da plataforma.
c)	 Até 20% em excesso, par a flecha de abaulamento, não se tolerando falta.

4.	 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

BRITA GRADUADA (DER – ES – P 05/91)

Objetivo
Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de bases ou subclasses de 

brita graduada.

Definição
Preenchimento de rebaixos de cortes em rocha é uma camada executada com material permeável e 

insensível à ação da água, com função de regularizar a superfície resultante da extração do material rochoso e 
assegurar adequadas condições de drenagem às águas que eventualmente acendam a plataforma.

Brita graduada é a camada de base ou sub-base, composta por mistura em usina de produtos de 
britagem, apresentando granulometria contínua, cuja estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento 
de compactação.

Materiais
Todos os materiais deverão satisfazer às especificações aprovadas pelo DER/PR. A camada de base ou 

sub-base de brita graduada será executada com materiais que atendam aos seguintes requisitos:
a) Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem e classificação de rocha sã, deverão ser 

constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de partículas lamelares ou alongadas, 
mais ou de fácil desintegração, e de o; outras substâncias ou contaminações prejudiciais.

b) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio, em cinco ciclos, pelo 
método DNER-ME 89-64, os agregados utilizados deverão apresentar perdas.

- agregados graúdos 15%

- agregados miúdos 18%

c) Para o agregado retido na peneira n°10, a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles 
(DNER-ME 35-64) não deverá ser superior a 50%. Aspectos particulares, relacionados à valores típicos para as 
perdas nesse ensaio, são abordados no Manual de Execução.

d) A composição granulométrica da brita graduada poderá estar enquadrada em uma das seguintes faixas:

PENEIRAS % 
PASSANDO

ASTM MM I II
2 50,8 100 -0-
1 ½” 38,1 90 - 100 100
¾ 19,0 50 - 85 60 – 95
3/8” 9,5 35 - 65 40 – 75
N° 4 4,8 25 - 45 25 - 60
N° 10 2,0 18 - 35 15 – 45
N° 40 0,42 8 - 22 8 – 25
N° 200 0,074 3 - 9 2 - 10

e)	 A percentagem de material que passa na peneira n° 200 não deverá ultrapassar a 2/3 da 
percentagem que passa na peneira n° 40.

f)	 Para camadas de base, a percentagem passante na peneira n° 40 não deverá ser inferior a 12%.
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g) A diferença entre as percentagens passantes nas peneiras n° 4 e n° 40 deverá estar compreendida 
entre 20 e 30%.

h)	 A fração passante na peneira n° 4 deverá apresentar o equivalente de areia, determinado pelo 
método DNER-ME 54-63, superior a 40%.

i)	 A percentagem de grãos de forma defeituosa, obtido no ensaio de lameridade descrito no Manual 
de Execução, não deverá ser superior 20%.

J) O índice de suporte Califórnia, obtido através do ensaio do DNER-ME – 49-74, com a energia modificada, 
não deverá ser inferior a 100%.

l) O emprego de outras faixas granulométricas é abordado no Manual de Execução.

Equipamentos

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber aprovação, sem o 
que não será dada a autorização para o início dos serviços.

O equipamento básico para a execução da brita graduada compreende as seguintes unidades:
a) Instalação de britagem, adequadamente projetada de forma a produzir bitolas que permitam a obtenção 

da granulometria pretendida para a brita graduada, atendendo aos cronogramas previstos para a obra.
b)	 Pá-carregadeira.
c)	 Central de mistura dotada de unidade dosadora com no mínimo três silos, depósito de adição de 

água com controle de vazão e misturado do tipo “pugnill”.
d)	 Caminhões basculantes.
e)	 Caminhão-tanque irrigador.
f)	 Motoniveladora pesada.
g)	 Distribuidor de agregados autopropulsionado.
h)	 Rolos compactadores pneumáticos de pressão regulável.
i)	 Compactadores portáteis, manuais ou mecânicos.
j)	   Ferramentas manuais diversas.

Preparo de Superfície

A superfície a receber a camada de base ou sub-base de brita graduada deverá estar perfeitamente limpa 
e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da Fiscalização. Eventuais defeitos existentes 
deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição da brita graduada.

Produção

a) A rocha será extraída da pedreira indicada, será previamente britada e classificada em bitolas, a serem 
definidas em função da granulometria objetivada para a mistura.

b) A usina deverá ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das características 
desejadas para a mistura.

c) As bitolas obtidas, acumuladas nos silos da central de mistura, serão combinadas no misturador, 
acrescentando-se ainda a água necessária à condução da mistura e agregados à respectiva umidade ótima, mais 
o acréscimo destinado a fazer frente às perdas verificadas nas operações construtivas subseqüentes. Deverá ser 
previsto o eficiente abastecimento, de modo a evitar a interrupção da produção.

Transporte de Brita Graduada

a) A brita graduada produzida na central será descarregada diretamente sobre caminhões basculantes e 
em seguida transportada para a pista.

b)	 Não será permitida a estocagem do material usina do.
c)	 Não será permitido o transporte da brita graduada para a pista, quando o
subleito ou a cama subjacente estiverem molhados, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a 

movimentação do equipamento.

Distribuição da Mistura

a)	 A definição da espessura do colchão de material solto que, após compressão, permita a obtenção 
da espessura de projeto e sua conformação adequada, deverá ser obtida a partir da criteriosa observação de 
panos experimentais previamente executados.

b)	 A distribuição de mistura, sobre a camada anterior previamente liberada pela Fiscalização, será 
realizada com distribuidor de agregados, capaz de distribuir a brita graduada em espessura uniforme, sem produzir 
segregação.
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c) Opcionalmente, e a exclusivo juízo da Fiscalização, a distribuição da brita graduada poderá ser 
procedida pela ação de motoniveladora. Neste caso, a brita graduada será descarregada dos basculantes em 
leira s, sobre a camada anterior liberada pela Fiscalização, devendo ser estabelecidos critérios de trabalho que 
assegurem a qualidade do serviço.

d)	 Será vedado o uso, no espalhamento de equipamentos ou processos que causem segregação do 
material.

e)	 A espessura da camada individual acabada deverá se situar no intervalo de 10 cm, no mínimo, a 17 
cm, no máximo. Quando se deseja r camada das de bases ou sub-bases de maior espessura, os serviços deverão 
ser executados em mais de uma camada, segundo os critérios descritos no Manual de Execução.

f)	 A distribuição na mistura deverá ser procedida d e forma a evitar conformação adicional da camada. 
Caso, no entanto, isto seja necessário, admite-se conformação pela atuação da motoniveladora exclusivamente 
por ação de corte, previamente ao início da compactação.

Compressão

a) Tendo em vista a importância das condições de densificação da brita graduada, recomenda-se à 
execução de panos experimentais, com a finalidade de definir os tipos de equipamentos de compressão e a 
seqüência executiva mais apropriada. Objetivando alcançar, da forma mais eficaz, o grau de compactação 
especificado.

b) A energia de compactação a ser adotada como referência para a execução da brita graduada será a 
modificada. Admite-se, excepcionalmente, a compactação na energia intermediária (DNER-ME 48-64), nos casos 
particulares descritos no Manual de Execução.

c)	 O teor da umidade da mistura, por ocasião da compactação, deverá ser estar compreendido no 
intervalo de + 2%, em relação à umidade ótima obtida no ensaio de compactação DNER-ME 48-64, executado 
com a energia especificada.

d)	 A compactação de brita graduada será executada mediante o emprego de rolos vibratórios lisos, e 
de rolos pneumáticos de pressão regulável.

e)	 Nos trechos em tangente, a compactação deverá evoluir partindo dos bordos para o eixo, nas 
curvas, partindo do bordo interno para o bordo externo. Em cada passada, o equipamento utilizado deverá recobrir, 
a o menos, a metade da faixa anteriormente comprimida.

f) Durante a compactação, se necessário, poderá ser promovido o umedecimento da superfície da 
camada, mediante emprego do caminhão-tanque irrigador.

g) Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem em variações direcionais 
prejudiciais, deverão se processar fora da área de compressão.

h)	 A compactação deverá evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de 100%, em 
relação à massa específica e aparente seca máxima obtida no ensaio DNER-ME 48-64, executado com a energia 
especificada. O número de passadas do equipamento compactador, necessário para a obtenção das condições 
de densificação especificadas, será definido em função dos panos experimentais executados.

i) Em lugares inacessíveis ao equipamento de compressão, ou onde seu emprego não for recomendável, 
a compactação requerida será feita à custa de compactadores portáteis, manuais ou mecânicos.

Observações Gerais

a) A sub-base ou base de brita graduada não deverá ser submetida à ação direta do tráfego. Em caráter 
excepcional, a Fiscalização poderá autorizar a liberação do tráfego, por curto espaço de tempo e desde que tal 
fato não prejudique a qualidade do serviço.

b) Quando for prevista a imprimação da camada de brita graduada, a mesma deverá ser realizada após 
a conclusão da compactação, tão logo se constate a evaporação do excesso de umidade superficial. Antes da 
aplicação da pintura betuminosa, a superfície deverá ser perfeitamente l impa, mediante emprego de processos e 
equipamento adequados.

Controle Tecnológico

Serão procedidos os seguintes ensaios:
a)	 Um ensaio de abrasão Los Angeles (método DNER-ME 35-64), por mês, e sempre que houver 

variação nas características da pedreira em exploração.
b)	 Um ensaio de durabilidade com sulfato de sódio (método DNER-ME 89-64), por mês, e sempre que 

houver variação nas características da pedreira em exploração.
c)	 Controle das características da mistura na usina, com amostras coletadas na saída do misturador.
- Quatro determinações do teor de umidade pelo “método expedito da frigideira”, por dia de trabalho.
- Dois ensaios de granulometria por via lavada (método DNER-ME 92-64), por dia de trabalho.
d) Uma determinação do teor de umidade na pista, pelo “método expedito da frigideira”, a cada 200 m de 



24Ano IX		     Toledo, 06 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.104

pista, imediatamente após a conclusão das operações de compactação.
e) Uma determinação da massa específica aparente seca “in situ” (DNER-ME 92-64)imediatamente 

após a conclusão das operações de compactação, a cada 60 m de pista, alternando o bordo direito, eixo, bordo 
esquerdo, etc...

f) Um ensaio de compactação, executado de acordo com o método DNER-ME 92-64, com a energia 
especificada utilizando amostras coletadas a cada 600 m de pistas, e no mínimo, um ensaio por dia de trabalho. A 
respeito do controle de compactação, observar o contido no Manual de Execução.

g) Um ensaio do índice de suporte Califórnia (método DNER-ME 49-74), por mês, ou sempre que houver 
variação nas características do agregado utilizado.

h) Um ensaio de granulometria prévia lavada (método DNER-ME 83-63) a cada 120 m de pista, com 
amostras coletadas em locais da determinação de massa específica aparente seca “in situ”.

i) Um ensaio de equivalente de areia (método DNER-ME 54-63), por dia de trabalho ou, no mínimo, um 
ensaio a cada 600 m de pista.

j)	 Um ensaio de lamelaridade, por mês, ou sempre que houver variação nas características do 
agregado utilizado.

Controle Geométrico e de Acabamento

Controle de Espessura

Após a execução da camada, proceder-se-á a relocação e ao nivelamento do eixo e dos bordos, a cada 
20 m, pelo menos, envolvendo no mínimo cinco pontos da seção transversal.

Controle da Largura
Será determinada a largura da plataforma acabada, por medidas à trena executadas a cada 20 m pelo 

menos.

Controle de Acabamento da Superfície

As condições de acabamento da superfície serão apreciadas pela Fiscalização, em bases visuais. Especial 
atenção deverá ser conferida à verificação da presença de segregação superficial. A este respeito, reporta-se ao 
Manual de Execução.

Aceitação

Aceitação do Controle Tecnológico

Os serviços executados serão aceitos, sob o ponto de vista tecnológico, desde
que sejam atendidas as seguintes condições:

a)	 Os valores individuais dos ensaios de abrasão Los Angeles, durabilidade, lamelaridade, equivalente 
de areia e índice de suporte Califórnia, atendam aos limites definidos nesta especificação.

b)	 A composição granulométrica das amostras de brita graduada ensaiada atenda aos requisitos 
estabelecidos nas alíneas “c”, “f”, e “g” do item 3 desta especificação.

c)	 A composição granulométrica das amostras de brita graduada ensaiadas, além de estarem 
enquadradas na faixa selecionada, estejam contidas nas “faixa de trabalho” definidas a partir da granulometria de 
projeto e dos seguintes limites.

TOLERÂNCIA PARA A FAIXA DE TRABALHO
(% PASSANDO EM PESO)

PENEIRA SUB-BASE                     BASE
ASTM mm

2’ 50,8 +5 +5
n° 4 a 1 ½’ 4,8 a 38,1 + 10 + 8

n° 40 a n° 10 0,42 a 2,0 +5 +3
n° 200 0,074 +3 +3

Nota importante: Não serão aceitas composições granulométricas de amostras de brita graduada 
ensaiadas que, embora estejam contidas nas “faixas de Trabalho”, não atendam aos requisitos estabelecidos nas 
alíneas “c”, “f”, e “g” do item 3 desta especificação.

d) Os valores mínimos calculados estatisticamente para o grau de compactação, de  acordo  com  as  
expressões  abaixo,  deverão  ser iguais  ou  superiores  ao  limites estabelecidos no item 5.5 h desta especificação.

          __
Min = X – 1.29 S – 0,68 S
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                   E N
                        __
Onde:	 X = E X

                   N
           _
s = V((X-X)² / (N-1))

N > 9 (n° de determinações efetuadas)

IMPRIMAÇÃO (DER – ES – P 14-71)

Generalidades

Essa etapa será aplicada somente onde será executada pavimentação nova. Consiste a imprimação 
de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de um 
revestimento betuminoso qualquer, objetivando:

a) Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso empregado.
b)	 Promover condições de aderência entre a base e o revestimento.
c)	 Impermeabilizar a base.

Materiais

Todos os materiais devem satisfazer a especificações aprovadas pelo DNER. Podem ser empregados 
asfalto diluído, tipo CM, CM-1, CM-2 e alcatrão tipos AP-2 A AP-6. A escolha do material betuminoso adequado 
deverá ser feita em função da textura do material de base.

A taxa de aplicação é aquela que pode ser absolvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada 
experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo e textura da 
base e do material betuminoso escolhido.

Equipamentos

Todo o equipamento antes do início da execução da obra deverá ser examinado pela Fiscalização, 
devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a ordem para o início do serviço.

Para varredura da superfície da base, usa-se de preferência, vassouras mecânicas rotativas, podendo, 
entretanto, ser manual esta operação. O jato de ar comprimido poderá também ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 
sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme.

As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite 
ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil 
observação e, ainda, de um espargidor natural para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas.

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que permita o 
aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito dever ter uma capacidade tal que possa 
armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicada em, pelo menos, um dia de trabalho.

Execução

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície, de modo a 
eliminar o pó e o material solto existente.

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura 
ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de chuva, ou, quando esta estiver eminente. A temperatura de 
aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-
viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 
faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 60 segundos Saybolt-Furol, para asfalto 
diluído, e de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões.

Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada 
ao trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a imprimação da adjacente, 
assim que a primeira for permitida a sua abertura ao trânsito. O tempo de exposição da base imprimido ao trânsito 
será condicionado pelo comportamento da primeira, não de vendo ultrapassar a 30 dias.

A fim de evitar superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem-se colocar faixas 
de papel transversalmente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-
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se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso 
deve ser imediatamente corrigida. Na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve-se encontrar 
levemente úmida.

Controles

Controle de Qualidade

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo 
DNER, e considerado de acordo com as especificações em vigor.

O controle constará de:
a) Para asfalto diluído:
-	 1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento que chegar à obra.
-	 1 ensaio do ponto de fulgor, para cada 100 t.
-	 1 ensaio de destilação, par cada 100 t.
b) Para Alcatrões:
-	 1 ensaio de viscosidade Engler, para todo o carregamento que chegar a obra.
-	 1 ensaio de destilação, para 500 t.

Controle de Temperatura

A temperatura de aplicação deve ser a estabelecida para o tipo de material betuminoso em uso.

Controle de Quantidade

Será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso. 
Não sendo possível a realização do controle por método, admite-se seja feito por um dos modos seguintes:

a) Coloca-se, na pista, uma bandeja de peso e área conhecidos. Por uma simples pesada, após a 
passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade do material betuminoso usado.

b)	 Utilização de uma régua de madeira, pintada e graduada, que possa dar, diretamente, pela diferença 
de altura do material betuminoso no tanque do carro distribuidor, antes e depois da operação, a quantidade de 
material consumido.

PINTURA DE LIGAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO (DER - ES - P 15-71)

Generalidades

Essa etapa será aplicada na execução da pavimentação e do recapeamento. Consiste a pintura de 
ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, 
antes da execução de um revestimento e a camada subjacente.

Materiais

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER.
Podem ser empregados os materiais betuminosos seguintes:
a)	 Cimento asfáltico de penetração 150/200;
b)	 Asfaltos diluídos, tipos CR-2 a CR-4 e CM -2 a CM-4
c)	 Alcatrão, tipos AP-4 a AP-12
d)	 Emulsões asfálticas, tipos RR-1C,RR-2C;
A taxa de aplicação será em função do tipo de material betuminoso empregado, devendo situar-se em 

torno de 0,5 l/m².
Equipamentos

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela Fiscalização, 
devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a ordem para o início do serviço.

Para a varredura da superfície receber a pintura de ligação, usam-se de preferência, vassouras mecânicas 
rotativas, podendo , entretanto, ser manual esta operação. O jato de ar comprimido poderá também ser usado.

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema 
completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme.

As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite 
ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que permita o 
aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa 
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armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho.

Execução

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície, de modo a 
eliminar o pó e o material solto existente.

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura 
ambiente estiver abaixo de 10 C, ou em dias de chuva, ou, quando esta estiver eminente. A temperatura de 
aplicação do material betuminosa deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-
viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 
faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são as seguintes:

a)	 de 20 a 60 segundos Saybolt-Furol, para asfalto diluído,
b)	 de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões,
c)	 de 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol, para emulsões asfáltica.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada 

ao transito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a imbricação da adjacente, 
assim que a primeira for permitida a sua abertura ao trânsito.

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem-se colocar 
faixas de papel transversalmente, na pista de modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso se 
situem sobre essas faixas, as quais serão a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso 
deve ser, imediatamente corrigida.

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a 
superfície da base deve ser irrigada, a fim de saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de água 
sobre a superfície. Essa operação não é aplicável quando se empregam materiais betuminosos, com temperaturas 
de aplicação superiores a 100 C.

Controles

Controle de Qualidade

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo 
DNER, e considerado de acordo com as especificações em vigor. O controle constará de:

a)	 para emulsões asfálticas:
-	 1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento que chegar a obra.
-	 1 ensaio de resíduo por evaporação, para todo carregamento que chegar a obra.
-	 1 ensaio de peneiramento, para todo o carregamento, que chegar a obra.
-	 1 ensaio de sedimentação, para cada 100 t.

Controle de temperatura

A temperatura de aplicação deve ser a estabelecida para o tipo de material betuminoso em uso.

Controle de Quantidade

Será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso. 
Não sendo possível a realização do controle por esse método, admite-se seja feito por um dos modos seguintes:

a)	 Coloca-se, na pista, uma bandeja de peso e área conhecidos. Por uma simples 
pesada, após a passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade do material betuminoso usado.

b)	 Utilização de uma régua de madeira, pintada e graduada, que possa dar, diretamente, 
pela diferença da altura do material betuminoso no tanque do carro distribuidor, antes e depois da operação, a 
quantidade de material consumindo.

Controle de Uniformidade de Aplicação

A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuição. Ao se iniciar o serviço, deve ser 
realizada uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a uniformidade de distribuição. Esta 
descarga pode ser feita fora da pista, ou na própria pista, quando o carro distribuidor estiver dotado de uma calha 
colocada abaixo da barra distribuidora, para recolher o ligante betuminoso.

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE C.B.U.Q. (DER - ES - P 22-71).

Generalidades
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Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina apropriada, 
de agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhada e comprimida a 
quente.

Sobre a base imprimida, a mistura será aplicada, de modo a apresentar, quando comprimida, a espessura 
do projeto.

Materiais

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER.

Materiais Betuminosos

Agregado graúdo

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória britada, britada ou não, ou outro material indicado nas 
Especificações Complementares e previamente aprovado pela fiscalização. O agregado graúdo de se constituir de 
fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. O valor máximo tolerado, no ensaio 
de desgaste Los Angeles, é de 50% . Deve apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de durabilidade, com 
sulfato de sódio, não deve apresentar perda superior a 12% em 5 ciclos.

O índice de forma não deve ser inferior a 0,5.
Opcionalmente, poderá ser determinada a porcentagem de grãos de forma defeituosa, que se 

enquadrarem na expressão:
1+g>6e, onde;
1 = maior dimensão de grão.
g = diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão pode passar.
e = afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o grão.
Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá ser realizado 

utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-se a fórmula: 1+1,25 g > 6e sendo g, a medida das aberturas 
de duas peneiras, entre as quais fica retido o grão.

A porcentagem de grão de forma defeituosa não pode ultrapassar a 20%.
No caso do emprego de escória, esta deve ter uma massa específica aparente igual ou superior a 1.100 kg/m³.

Agregado miúdo

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais deverão 
ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deverá 
apresentar um equivalente de areia igual ou superior a 555.

Material de enchimento (filler)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação aos demais 
componentes da mistura, não plásticos, tais como cimento portland, cal extinta, pós-calcários, etc., e que atendam 
à seguintes granulometria:

PENEIRA PORCENTAGEM MÍNIMA
PASSANDO

N° 40 100
N° 80 95

N° 200 65

Composição da Mistura

A composição do concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos do quadro seguinte. A faixa a ser 
usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo seja igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada de revestimento.

PENEIRA PORCENTAGEM PASSANDO, EM PESO.
mm A B C

2” 50,8 100 - -
1 ½” 38,1 95-100 100 -
1” 25,4 75-100 95-100 -

3/4” 19,1 60-90 80-100 100
½” 12,7 - - 85-100

3/8” 9,5 35-65 45-80 75-100



29Ano IX		     Toledo, 06 de setembro de 2018         PáginaEdição nº 2.104

N° 4 4,8 25-50 28-60 50-85
N° 10 2,0 20-40 20-45 30-75
N° 40 0,42 10-30 10-32 15-40
N° 80 0,18 5-20 8-20 8-30

N° 100 0,074 1-8 3-8 5-10
Betume solúvel no

CS(+)% 4,0-7,0 4,5-7,5 4,5-9,0
²

Camada Camada Camada
de ligação de ligação de rolamento
(BINDER) e rolamento

As porcentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada
como 100%. Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4% 
do total.

A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias máximas:
PENEIRAIS mm % PASSANDO EM PESO

3/8”1 ½” 9,5-38,0 +7
N° 40-N° 4 0,42-4,8 +5

N°  80 0,18 +3
N° 200 0,074 +2

Deverá ser adotado o Método Marshall par verificação das condições de vazios, estabilidade e fluência 
da mistura betuminosa, segundo os valores seguintes:

CAMADA DE CAMADA DE LIGAÇÃO
ROLAMENTO (BINDER)

Percentagem de vazios 3 - 5 4 - 6
Relação betume/vazio 75-82 65-72

Estabil. Mínima 350 kg (75 golpes) 350 kg (75 golpes)
250 kg (75 golpes) 250 kg (50 golpes)

Fluência, 1/100 8-18 8-18
As especificações complementares fixarão a energia de compactação. As misturas devem atender as 

especificações da relação betume/vazios ou aos valores mínimos de vazios do agregado mineral dados pela linha 
inclinada do seguinte ábaco:

50 Base do Diagrama

40 Densidade aparente do Grão do
Agregado

30

20

10 8 4 3/8” 1/2” 3/4” 1 1 1/2” 2”

Diâmetro Máximo do Agregado.
Equipamento

Todo equipamento, antes do início d execução da obra, deverá ser examinado pela fiscalização, devendo 
estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a ordem de serviço.

Depósito para material Betuminoso

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão ser capazes de aquecer o material, às temperaturas 
fixadas nesta especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou 
outros meios, de modo a não haver contato de chamas com o interior do depósito.

Deverá ser instalado um sistema de circulação para o ligante betuminosa, de modo a garantir a circulação, 
desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de operação. Todas as tubulações 
e acessórios deverão ser dotados de silamento, a fim de evitar perda de calor. A capacidade dos depósitos deverá 
ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviços.

Depósito para agregados
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Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e serão 
divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar a estocar, adequadamente, as frações apropriadas do 
agregado. Cada compartimento deverá possuir dispositivo adequado de descarga. Haverá um silo adequado para 
o “filler” conjunto com dispositivos para sua dosagem.

Usina para Mistura Betuminosa

A usina deverá ser equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor de 
misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo 
capaz de produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de fundo 
ajustável e dispositivo par controlar o ciclo completo de mistura. Um termômetro, com proteção metálica e escala 
de 90°C a 210°C, deverá ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala em “dial”, 
pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, para 
registrar a temperatura dos agregados.

Acabadora

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadoras automotrizes, 
capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras 
deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente 
e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, 
à temperatura requerida, para colocação da mistura em irregularidades.

Equipamento para Compressão

O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem, 
ou outro equipamento aprovado pela fiscalização. Os rolos compressores, tipo tandem, devem ter uma carga de 
8 a 12 t. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser doados de pneus que permitem a calibragem de 35 
a 120 libras por polegada quadrada.

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, 
enquanto esta se encontra em condições de trabalhabilidade.

Caminhões para o transporte da mistura

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, deverão ter caçamba metálica 
robusta, limpa, lisa e ligeiramente lubrificada, com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, 
de modo a evitar a aderência da mistura a chapas.

Execução

Sendo de decorridos mais de 7 dias entre a execução da imprimação e do revestimento, ou no caso de ter 
havido trânsito sob re a superfície imprimida, ou, ainda, ter sido a imprimação recoberto com areia, pó de pedra, 
etc., deverá ser feita uma pintura de ligação.

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada tipo de ligante, em 
função da relação temperatura - viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta 
uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos, Saybolt-Furol, indicando-se preferencialmente, a 
viscosidade de 85+10 segundos, Saybolt-Furol. Entretanto, não deve m ser feitas mistura a temperatura inferior a 
107°C e nem superiores a 177°C.

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de 10°C a 15°C, a acima da temperatura do ligante 
betuminoso.

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade Engler situa-se em uma faixa 
de 25+3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com temperatura superior a 106°C.

Produção do Concreto Betuminoso

A produção do concreto betuminoso será efetuada em usinas apropriadas, anteriormente especificadas.

Transporte do Concreto Betuminoso

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos 
basculantes antes especificados.

Quando necessários, para que mistura seja colocado na pista a temperatura especificada, cada 
carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente, para proteger a 
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mistura.

Distribuição e Compressão da Mistura

As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando a temperatura ambiente se 
encontra acima de 10°C, e com tempo não chuvoso.

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme especificado.
Caso ocorra irregularidade na superfície da camada, estas deverão ser sanadas, pela adição manual do 

concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rolos metálicos.
Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como norma geral, 

a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa fixada, 
experimentalmente, para cada caso.

A temperatura recomendável para compressão da mistura, é aquela na qual o ligante apresenta uma 
viscosidade Saybolt-Furol, de 140 + 15 segundos, para o cimento asfáltico ou uma viscosidade especifica, Engler, 
de 40 + 5, para o alcatrão.

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a 
qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada, e, conseqüentemente, suportando pressões 
mais elevadas.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. 
Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para o 
mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da largura rolada. Em 
qualquer caso, à operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada.

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marchas, nem 
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas 
adequadamente, de modo a evitar aderência da mistura.

Controle

Todos os materiais deverão ser examinados em labora tórios, obedecendo à metodologia indicada pelo 
DNER e satisfazer as especificações em vigor.

Controle de Qualidade Betuminoso

O controle de qualidade do material betuminoso constará o seguinte:
a)	 para cimento asfáltico
-1 ensaio viscosidade Saybolt-Furol, para todo o carregamento que chegar à obra.
-1 ensaio do ponto do fulgor, para cada 100 t.
-1 ensaio de Pfeiffer, para cada 500 t.
-1 ensaio de espuma, para todo o carregamento que chegar à obra.
b)	 para alcatrões:
-1 ensaio de flutuação, para todo o carregamento que chegar à obra.
-1 ensaio de destilação, para 500 t.

Controle de Qualidade dos Agregados

O controle de qualidade dos agregados contará dos seguintes:
-2 ensaio de granulometria do agregado, a cada silo quente, por dia.
-1 ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ou quando houver variação da natureza do material.
-1 ensaio de índice de forma, para cada 900 m³.
-1 ensaio de equivalente de areia agregado ao miúdo, por dia.
-1 ensaio de granulometria do material de enchimento (filler) por dia.

Controle de Qualidade de Ligante na Mistura

Devem ser efetuadas duas extrações de betume, de amostras coletadas na pista, depois da passagem 
da acabadora, para cada dia 8 horas de trabalho. A porcentagem de ligante poderá variar, no máximo, + 0.3% da 
fixada no projeto.

Controle da Graduação da mistura de agregados

Será procedido o ensaio de granulometria da mistura dos agregados resultantes das extrações citadas no 
item anterior. A curva granulometria deve manter-se contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas 
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no item 3.

Controle de Temperatura

Serão efetuadas, no mínimo, quatro medidas de temperatura, por dia, em cada um dos itens abaixo 
discriminado:

a)	 do agregado, no silo quente da usina.
b)	 do ligante da usina
c)	 da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina.
d)	 da mistura, no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista.
Em cada caminhão, antes da descarga, será feita, pelo menos, uma leitura da temperatura.
As temperaturas devem satisfazer aos limites especificados anteriormente.

Controle das Características Marshall da mistura

Dois ensaios Marshall, com três pontos de prova cada devem ser realizados por dia de produção da 
mistura. Os valores de estabilidade e de fluência deverão satisfazer ao especificado no item 3. As amostras devem 
ser retiradas após a passagem da acabadora e antes da compressão.

Controle da Compressão

O controle de compressão da mistura betuminosa deverá ser feito, preferencialmente, medindo-se a 
densidade aparente de corpos de prova extraídos da mistura comprimida na pista, por meio de brocas rotativas.

Na impossibilidade de utilização deste equipamento, admite-se o processo do anel de aço. Para tanto, 
colocam-se sobre a base, antes do espalhamento da mistura, anéis de aço de 10 cm de diâmetro interno e de 
altura 5 mm inferior à espessura da camada comprimida. Após a compressão são retirados os anéis e medida a 
densidade aparente dos corpos de prova neles moldados.

O controle de compressão poderá também ser feito, medindo-se as densidades aparentes dos corpos 
das prova extraído da pista e comparando-se as densidades aparentes dos corpos de prova moldados no local. As 
amostras para moldagem destes corpos de prova deverão ser retiradas próximas ao local onde serão realizados 
furos, antes da sua compressão. A relação entre estas duas densidades não deverá ser inferior a 200%.

Controle da Espessura

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista, ou pelo nivelamento, 
do eixo e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura. Admitir-se-á variação de + 10% 
da espessura do projeto, para pontos isolados, e até 5% de redução de espessura, em 10 medidas sucessivas.

Controle de Acabamento da Superfície

Durante a execução, deverá ser feito diariamente o controle de acabamento da superfície de revestimento, 
com auxilio de duas réguas, uma de três metros e outra de 0,90 metros, colocadas em ângulo reto e paralelamente 
ao eixo da estrada, respectivamente. A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve 
exceder a 0,5 cm, quando verificada com qualquer das réguas.

5.	 PISOS

5.1 Meio-fio

Para a execução do meio-fio do canteiro central de encontro com a pavimentação existente deverá ser 
usado meio-fio de concreto pré-moldado com acabamento de concreto armado moldado “in-loco”, juntando o 
meio-fio existente com o novo meio-fio, conforme detalhe em projeto.

Para a execução do meio-fio do canteiro central de encontro com a pavimentação nova deverá ser 
executado meio-fio com sarjeta moldado “in-loco” e meio-fio de concreto pré-moldado com acabamento de 
concreto armado “moldado in-loco”, juntando o meio-fio com sarjeta com o meio-fio pré-moldado, conforme 
detalhe em projeto.

A contenção do piso de bloco de concreto deverá ser executada com guia de concreto pré-moldada.
Para execução do meio-fio com sarjeta do canteiro central deverá ser feita a retirada da capa do pavimento, 

cortada com máquina apropriada, para que o meio-fio seja encaixado na pavimentação proporcionando maior 
fixação.

5.2 Passeios e Rampas
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■	 Os passeios serão executados em cimento alisado, s obre lastro de brita com espessura de 
3,00cm e contra piso com acabamento alisado espessura de 5,0cm. Serão executadas bordas em tijolos maciços 
de 1ª, inclusive em torno das árvores existentes, conforme projeto.

■	 As rampas de acesso à cadeirantes deverão ser executadas de acordo com as normas da ABNT 
9050, em concreto alisado na espessura de 5,0cm sobre lastro de brita e=3,0cm, e aplicação de 02 demãos d e 
tinta resina acrílica na cor azul com aplicação do símbolo internacional na cor branca.

5.	 DRENAGEM SUPERFICIAL DE ÁGUA PLUVIAL

6.1 Generalidades

Esta especificação trata da construção dos seguintes dispositivos componentes do sistema de drenagem 
pluvial : bocas de lobo, poços de visita, caixas de ligação, tubos de ligação e galerias. Todos estes dispositivos 
devem estar de acordo com o projeto.

6.2 Materiais

Todos os materiais empregados deverão atender integralmente as especificações da ABNT, como : 
cimento, aço, agregados, água, etc.

6.3 Concreto

O concreto a ser utilizado, na confecção das peças pré-moldadas ou moldadas in loco”, deverá possuir 
resistência fck = 150 kg/cm².

6.4 Execução

As bocas de lobo serão executadas com paredes de alvenaria de tijolos, revestidas internamente, fundo 
de concreto simples e grelha removível em concreto armado.

Os poços de quedas visitáveis e/ou poços de visita, serão executados em concreto simples ou alvenaria 
tendo em sua laje de fundo e laje superior executada em concreto armado. Os tampões para os poços de ferro 
fundido, barbará ou similar.

As caixas de ligação serão executadas em alvenaria tendo sua laje superior executada em concreto 
armado.

Enrocamente de proteção na saída da caixa dissipadora deve haver uma grande protetora de pedra para 
receber as águas e evitar e rosões. Deve ser constituídas por 5 camadas de diferentes tamanhos, dispostos de 
forma a fornecer um filtro, o qual evita durante o escoamento a elevação das partículas de água no enrocamento.

A camada de pedra deve ter o peso suficiente para não ser arrastada pelas águas. O enrocamento 
a jusante da estrutura deve se r executado de modo que as pedras da sua camada superficial resistam ao 
arrastamento pelas águas.

As escavações deverão ser executadas de acordo com as cotas e alinhamentos constantes do projeto. 
As cotas deverão, por ocasião da implantação, serem conferidas e compatibilizadas com o projeto geométrico do 
greide da calçada ou dos acessos, constantes do projeto da superestrutura.

As escavações deverão ser protegidas com escoras quando necessário para evitar desmoronamentos, 
tendo a superfície de assentamento dos tubos ou dos demais dispositivos de drenagem, devidamente 
desempenhadas, compactadas e no greide do projeto.

Presença do lençol freático por ocasião da implantação do sistema de galerias de águas pluviais 
condicionará o método construtivo.

7. CONCLUSÃO

Toda a obra de remodelação deverá seguir os projeto s técnicos apresentados e todas as dificuldades que 
surgirem durante a execução serão resolvidas juntamente com a participação da Secretaria de Planejamento do 
Município e com a fiscalização da obra.

TOLEDO, 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

SARA DESIREE MAROSTICA
ARQUITETA E URBANISTA

CAU – A90586-0
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PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 
RUA RAIMUNDO LEONARDI (TRECHO ENTRE R. MAR. FLORIANO E AV. N.SRA. DE FÁTIMA) - CENTRO
ITEM DISCRIMINAÇÃO PREÇO PROPOSTO
1 SERVIÇOS PRELIMINARES UNID. QUANT. PU C/BDI TOTAL

1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado (2,0X3,2m) m² 6,40 383,56 2.454,78

1.2 Retirada de árvore c/ destocamento de troncos c/ 
diâmetro de 10 até 30cm, inclusive remoção de raizes ud 59,00 20,40 1.203,60

1.3 Arrancamento e remoção de meios-fios, sem 
aproveitamento m³ 29,11 128,88 3.751,70

1.4 Demolição de calçada em concreto e bocas de lobo 
(e=5cm) m³ 92,54 267,57 24.760,93

1.5 Carga e descarga de entulho em caminhão basculante m³ 121,65 1,09 132,60

1.6 Transporte de entulho em local a definir pela prefeitura 
de Toledo - DMT=15km txkm 2.372,18 1,55 3.676,88

1.7 Limpeza e preparo do terreno m² 6.098,20 0,51 3.110,08

1.8 Locação de pistas e calçadas m² 6.098,20 0,44 2.683,21

1.9 Ponto de ônibus a retirar, c/ transporte p/ o depósito da 
prefeitura ud 1,00 314,88 314,88

  SUBTOTAL 42.088,66
2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 Movimento de terra - aterro e corte em 1ºCT m³ 572,60 8,56 4.901,46

2.2 Regularização e compactação do sub-leito 100% PN m² 2.863,00 1,45 4.151,35

  SUBTOTAL 9.052,81
3 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

3.1 Limpeza e lavagem da pista m² 6.018,76 1,86 11.194,89

3.2 Pintura de ligação c/ emulsão RR1-C m² 6.018,76 1,56 9.389,27

3.3
Fabricação e aplicação de concreto betuminoso usinado 
a quente (CBUQ), Cap50/70 - exclusive transporte - 
capa 3,00cm

t 433,35 234,49 101.616,24

3.4 Transporte local de CBUQ, DMT=15,0km txkm 6.500,26 1,55 10.075,40

  SUBTOTAL 132.275,80
4 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

4.1 Preenchimento rebaixo c/ rachão + 3/8” ao fundo 20cm m³ 572,60 44,26 25.343,28

4.2 Brita graduada - 100% PI (12cm), incluindo a 
compactação m³ 343,56 83,52 28.694,13

4.3 Imprimação c/ CM-30 m² 2.863,00 5,42 15.517,46

4.4 Pintura de ligação c/ emulsão RR1-C m² 2.863,00 1,56 4.466,28

4.5
Fabricação e aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), Cap50/70 - exclusive 
transporte - capa 3,00cm

t 206,14 234,49 48.337,77

4.6 Transporte local de CBUQ, DMT=15,0km txkm 3.092,10 1,55 4.792,76
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4.7 Transporte local de material de jazida DMT=15,0km - 
rachão txkm 12.883,50 1,55 19.969,43

4.8 Transporte local de material de jazida DMT=15,0km - 
brita graduada txkm 8.245,44 1,55 12.780,43

  SUBTOTAL 159.901,54
5 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

5.1
  mecânica de vala em material de 2a. Categoria ate 
2 m de profundidade com utilização de escavadeira 
hidráulica

m³ 3,07 12,79 39,27

5.2 Assentamento e rejuntamento de tubo de concreto 
ø40cm m 4,00 29,11 116,44

5.3 Aterro de valas compactado mecanicamente m³ 1,13 34,45 38,93

5.4 Aterro de valas sem apiloamento m³ 0,87 8,20 7,13

5.5

Boca de lobo dupla (BSTC de 0,40m) em alvenaria p/ 
rede coletora c/ tampa de concreto armado, c/ escavação, 
transporte, carga, descarga, emparelhamento do 
material excedente em bota fora

ud 2,00 1.078,69 2.157,38

5.6 Meio-fio c/ sarjeta executado c/ máquina extrusora m 1.112,94 34,03 37.873,35

5.7 Tubo de concreto simples, classe- ps1, macho/femea, 
dn 400 mm, para aguas pluviais (nbr 8890) m 4,00 32,77 131,08

  SUBTOTAL 40.363,58
6 CALÇADA

6.1 Fornecimento/instalação lona plástica preta, para 
impermeabilização, espessura 150 micras. m² 3.235,20 6,08 19.670,02

6.2
Pavimentação em blocos intertravados de concreto - 
PAVER - COLORIDO - espessura 6cm, fck=35 Mpa - 
inclusive colchão de areia

m² 2.847,08 77,12 219.566,81

6.3 Guia tátil - colorido - espessura 6cm - direcional m² 323,44 86,09 27.844,95

6.4 Guia tátil - colorido - espessura 6cm - alerta m² 64,68 86,09 5.568,30

6.5 Rampa p/ acesso a deficientes CA c/ pintura de epoxi 
(02 demãos) e símbolo internacional de acesso ud 30,00 235,75 7.072,50

  SUBTOTAL 279.722,58
7 SINALIZAÇÃO

7.1 Sinalização horizontal c/ tinta retrorrefletiva a base 
de resina acrílica c/ microesferas de vidro m² 485,85 22,71 11.033,65

7.2 Suporte metálico galvanizado Ø2.1/2”, h=3,00m - 
fornecimento e instalação em bloco de concreto ud 20,00 368,63 7.372,60

7.3
Placa de sinalização vertical, conforme projeto, em 
chapa de aço galvanizado nº 18, c/ película refletiva - 
fixada em suporte metálico

m² 8,75 310,98 2.721,08

7.4 Tachão refletivo monodirecional - amarelo ud 200,00 36,94 7.388,00

  SUBTOTAL 28.515,33

8 SERVIÇOS DIVERSOS

8.1 Plantio de árvores ornamentais h>1,5m, inclusive abert.
de vala e fornec. de terra vegetal preparada ud 81,00 71,07 5.756,67
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8.2

Ponto de ônibus, modelo c/ 4,0 metros de comprimento, 
em estrutura metálica, c/ cobertura em policarbonato 
alveolar, inclusos assentos, painel de mídia e sistema de 
iluminação - conforme projeto

ud 2,00 17.250,00 34.500,00

  SUBTOTAL 40.256,67
9 ILUMINAÇÃO

9.1

Poste telecônico reto, fabricado em tubo de aço SAE 
1010/1020, c/ acabamento galvanizado à fogo, seções 
cilíndricas de diâmetros variados. Sistema de fixação 
engastado, 6,0m de altura útil, diâmetro de topo 63,0mm, 
diâmetro da base 88,9mm. Padrão de ref. FLPR06E 
“Fortlight”

ud 38,00 1.030,00 39.140,00

9.2

Luminária pública c/ corpo, aro, grade e suporte 
de fixação em liga de alumínio injetado, c/ juntas 
vedadoras resistentes ao calor, difusor de acrílico cristal 
transparente, porta lâmpada c/ corpo de porcelana, 
rosca E-40, refletor de alumínio brilhante de alto 
rendimento, resistente a altas temperaturas, c/ suporte 
de fixação p/ poste 63,00mm, p/ 01 lâmpada vapor sódio 
de 400W. A cor da pintura da luminária será definida 
pela prefeitura de Toledo. Deverão ser apresentados os 
seguintes laudos de ensaios da luminária, realizados em 
laboratórios oficiais reconhecidos por órgãos nacionais 
e/ou internacionais: ensaio de grau de proteção, ensaio 
fotométrico - curvas de utilização e rendimento. Padrão 
de referência AMBAR 3 Schreder ou similar e semelhante

ud 38,00 980,00 37.240,00

9.3 Lâmpada vapor de sódio 400W 220V, c/ selo PROCEL - 
fornecimento e instalação ud 38,00 68,78 2.613,64

9.4
Reator p/ lâmpada vapor de sódio 400W/220V/60Hz 
D.T.65, uso interno, integrado, alto fator de potência - 
fornecimento e instalação

ud 38,00 112,00 4.256,00

9.5
Caixa polimérica tipo CNP2, c/ elementos p/ conexão e 
fixação em poste, p/ comando do sistema de iluminação 
- fornecimento e instalação

ud 6,00 220,00 1.320,00

9.6 Caixa polimérica tipo CNPH, p/ medição, c/ elementos p/ 
conexão e fixação em poste - fornecimento e instalação ud 6,00 315,00 1.890,00

9.7 Trilho p/ fixação rápida de disjuntores NEMA - 
fornecimento e instalação ud 12,00 4,63 55,56

9.8 Eletroduto de aço galvanizado eletrolitico DN40mm 
(1.1/2”), tipo semi pesado - inclusive conexões m 120,00 55,56 6.667,20

9.9

Eletroduto PEAD cinza 1.1/4” referência “Kanaflex”, 
inclusive conexões, corte e fechamento de asfalto c/ 
massa asfáltica, fechamento de valas e recuperação da 
calçada e gramado - fornecimento e instalação

m 650,00 4,21 2.736,50

9.10 Conector parafuso fendido split-bolt - p/ cabo 10mm2 - 
fornecimento e instalação ud 100,00 4,07 407,00

9.11 Cabo isolado PVC 450/750V 2,5mm2 resistente a chama m 810,00 3,78 3.061,80

9.12 Cabo cobre isolamento termoplástico 0,6/1kV 6mm2 
anti-chama m 2.000,00 7,43 14.860,00

9.13 Cabo cobre isolamento termoplástico 0,6/1kV 10mm2 
anti-chama m 280,00 10,20 2.856,00

9.14 Caixa de passagem 30x30x40 c/ tampa e dreno brita ud 50,00 168,83 8.441,50

9.15 Chave contactora 3x45A - 220V modelo referencial 3TF-
46/220V Siemens - fornecimento e instalação ud 6,00 198,00 1.188,00
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PORTARIA N° 109, de 5 de setembro de 2018

Concede licença para tratamento da 
saúde ao servidor Alberi Meotti.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente;

Considerando a prévia avaliação de seu 
estado de saúde, do servidor Alberi Meotti, por médico 
designado pelo Município;

Considerando a perícia médica realizada no dia 3 
de setembro de 2018, a qual homologou a permanência 
do afastamento do servidor de suas atividades;

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor Alberi Meotti, 
Zelador, licença para tratamento de saúde, o qual 

continuará afastado de suas funções até o dia 31 de 
outubro de 2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Presidente, 5 de setembro de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 110, de 5 de setembro de 2018

Concede licença especial à servidora 
Adaiane Nascimento.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições 
regimentais, tendo em vista requerimento da servidora 
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9.16 Rele fotoelétrico p/ comando de iluminação externa 
220V/1000W ud 6,00 39,71 238,26

9.17 Haste copperweld 5/8x3,0m c/ conector ud 44,00 54,59 2.401,96

9.18 Disjuntor termomagnético bipolar padrão NEMA 
(americano) 10 a 50A 240V ud 6,00 74,54 447,24

9.19 Disjuntor termomagnético tripolar padrão NEMA 
(americano) 10 a 50A 240V ud 6,00 105,66 633,96

9.20 Disjuntor termomagnético tripolar padrão NEMA 
(americano) 60 a 100A 240V ud 6,00 141,90 851,40

  SUBTOTAL 131.306,02
10 SERVIÇOS FINAIS
10.1 Limpeza final da obra m² 3.235,20 2,81 9.090,91
  SUBTOTAL 9.090,91
   
  TOTAL (RUA RAIMUNDO LEONARDI) 872.573,90

           
Art. 4º - O custo das obras a ser rateado entre os imóveis beneficiados com as obras de urbanização, excluídos os 
custos referentes à instalação da iluminação pública, recapeamento asfáltico, drenagem e sinalização de trânsito, 
será de R$ 540.113,17 (quinhentos e quarenta mil e cento e treze reais e dezessete centavos).
           Art. 5º - O cálculo do valor da CM (Contribuição de Melhoria), relativa a cada imóvel, será determinado pelo 
rateio do custo das obras pelos imóveis beneficiados em função dos respectivos fatores individuais de valorização 
(§ 1º do Art. 82 da Lei n.º 5.172/66 do Código Tributário Nacional), conforme descrito a seguir: Valor da C.M. 
= Índice C.M. x Valorização Imobiliária Individual, sendo que o Índice C.M. = Custo Total da Obra ÷ Total da 
Valorização Imobiliária.
            Art. 6º - O prazo para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital, 
será de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação; as impugnações deverão ser protocolizadas na 
Prefeitura do Município de Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei Municipal nº 1.931/2006).

Toledo, 04 de setembro de 2018.

Lúcio de Marchi 
Prefeito do Município de Toledo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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interessada e o disposto nos artigos 98-A a 98-F da Lei 
n° 1.822/1999,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder licença especial à servidora 
Adaiane Nascimento, ocupante do cargo de Assistente 
Legislativo, relativa ao período de 1º de janeiro de 2013 
a 31 de dezembro de 2015, com fruição de 30 (trinta) 
dias no período de 10 de outubro a 9 de novembro de 
2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Presidente, 5 de setembro de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 111, de 5 de setembro de 2018

Designa servidor para fiscalização do 
contrato nº 18/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 
da lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Paulo Sérgio 
Lavagnoli, Agente Legislativo, para, com observância 
da legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato nº 
18/2018, oriundo da Dispensa de Licitação nº 2/2018, 
cujo objeto é a contratação de Instituição Integradora de 
Estágios Supervisionados.

Art. 2º - O fiscal será responsável por fiscalizar e 
acompanhar o objeto contratado.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Presidente, 5 de setembro de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 02/2018

PROPONENTE: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça 
Mascarenhas de Moraes, nº 5051, Centro, CEP 
87502-210, telefone (44) 3621-2840, Umuarama, 
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 04.166.662/0001-
97. OBJETO: Contratação de Instituição Integradora 
de Estágios Supervisionados. VALOR GLOBAL: 
R$ 64.659,35 (sessenta e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos). 
PAGAMENTO: O Contratante pagará à Contratada os 
valores correspondentes aos estagiários efetivamente 
contratados, conforme a necessidade e ou solicitação. 
A contratante pagará à Contratada, mensalmente, em 
até 05 (cinco) dias após a emissão da Nota Fiscal, a 
qual deverá ser emitida e apresentada até o dia 25 de 
cada mês. Para fins de retenção do ISS considera-
se como base de cálculo 100% sobre o valor da taxa 
administrativa. A Contratante repassará os valores 
(bolsa auxílio, auxílio transporte e taxa de serviço) à 
contratada, até o último dia do mês e a bolsa auxílio 
juntamente com o valor do auxílio transporte deverão 
ser repassados aos estagiários até o 5º dia útil do mês 
subsequente. A Contratada deverá apresentar relatório/
comprovantes do repasse/depósito das bolsas e auxílio 
transporte aos Estagiários até o 10º dia útil de cada mês. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência e 
execução para esta contratação será de 6 de setembro 
de 2018 até o dia 31 de outubro de 2018, podendo ser 
rescindido unilateralmente pela administração assim 
que possível a formalização do contrato oriundo do 
Pregão nº 9/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.031.0001.2-002 – Manutenção da Administração da 
Câmara Municipal e 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Física. ENTREGA: Os serviços 
deverão ser iniciados após a assinatura do contrato, 
com início em 06/09/2018. AMPARO LEGAL: Inciso IV, 
do artigo 24, da Lei nº 8.666/93.

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ

CONTRATO Nº 18/2018
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
e FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA. OBJETO: 
Contratação de Instituição Integradora de Estágios 
Supervisionados, pelo período de 06/09/2018 à 
31/10/2018. VALOR GLOBAL: R$ 64.659,35 (sessenta 
e quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta 
e cinco centavos). Contrato firmado em 5 de setembro 
de 2018, conforme conclusões da Dispensa nº 2/2018.
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de organização, proteção e correção de problemas no Centro 
de Processamento de Dados da EMDUR, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos 
envelopes de proposta e documentação poderá ser feita até 17/09/2018, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, 
sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 17/09/2018 às 09h:10min 
na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 06/09/2018 no Dep. de Licitações 
da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou nos sites www.toledo.pr.gov.br ou www.
emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8021 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 05 de setembro de 2018.

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
 DIRETOR SUPERINTENDENTE

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

PORTARIA Nº 05/18-CME/TOLEDO

      Súmula: Compor a Comissão Especial do CME/Toledo para acompanhamento e fiscalização das obras de 
construção do novo prédio da Escola Municipal Alberto Santos Dumont, Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
do Jardim Porto Alegre, a pedido da Diretora.

       O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Toledo, CME-Toledo, em atenção ao Ofício nº 29/2018, 
de 21/08/18, da Diretora da Escola Municipal Alberto Santos Dumont, Educação Infantil e Ensino Fundamental, do 
Jardim Porto Alegre, nesta cidade de Toledo, e nos termos da aprovação do Plenário do CME na reunião ordinária 
do dia 03/09/18, 

        RESOLVE:

     Art. 1º Compor Comissão Especial do CME/Toledo para acompanhamento e fiscalização das obras de 
construção do novo prédio da instituição escolar acima mencionada, formada pela Conselheira Eliana de Fátima 
Buzin, que a presidirá, pela Conselheira Marisa Cereja Giacobbo, pelo Conselheiro Valdemir Domingues 
Fernandes Ladeia, e pela Conselheira Doralice Conceição Pizzo Diniz, para acompanhar e  fiscalizar as obras 
de construção do novo prédio da Escola Municipal Alberto Santos Dumont, conforme pedido da instituição escolar.

     Art. 2º A referida Comissão deverá reunir-se periodicamente e estabelecer a frequência de suas reuniões e 
cronograma de ações, com visitas à atual Escola e às obras em construção, e produzir relatórios mensais ao CME, 
escritos ou orais, sobre o cumprimento de suas finalidades e das eventuais providências a serem sugeridas aos 
órgãos municipais envolvidos na construção.

      Art. 3º A duração dos trabalhos e ações da Comissão se extinguirão no dia da entrega oficial com a inauguração 
do novo prédio da Escola.

 Toledo/PR, em 05 de setembro de 2018.

Flávio Vendelino Scherer
Presidente do CME/Toledo

Portaria nº 294/2017
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE TOLEDO 

Avenida Tiradentes, 1165, Centro – Toledo/PR CEP: 85.900-230 
Telefone: (45) 3277-0686         e-mail:  cmstoo@gmail.com 
 
 

 
  
 
 RESOLUÇÃO Nº 013/2018                   Toledo, 05 de Setembro de 2018.                                          

 
Dispõe sobre a formação de comissão interna para discutir e avaliar 
a reestruturação do regimento interno do Conselho Municipal de 
Saúde de Toledo. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de 

Agosto de 2018 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Federal  n.o 

8.080 de 19 de setembro de 1990 e  n.o 8.142 de 28 de dezembro de 1990;  Lei Municipal 1.736 de 12 de março 

de 1993 e alterações posteriores, no princípio da participação e do controle social;  

 
RESOLVE: 

  
        Art. 1º - Nomear os conselheiros e colaboradores que comporão a comissão para avaliação da 
reestruturação do regimento interno do Conselho Municipal de Saude de Toledo. Sendo os conselheiros, Dorival 
Moreira da Silva, Daniela Aparecida Pollis Brandine, Diandro Marcio Bombana,, Teomar Roque Jantsch, Sirlene 
Berckembock Magalhães e Genésio Nilson Franceschi, Vânia Frigotto e os colaboradores Marciele Fernanda 
Pagliari e Valdenice dos Santos Souza. 

 

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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